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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N5 2.065-22, DE 22 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a Cédula de Crédito Bancário
.e acresce dispositivo à Lei n ! 4.728, de 14
de julho de 1965, para instituir a alienação
fiduciária em garantia de coisa fungível ou
de direito.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força -de lei:

CAPÍTULO 1
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Art. 1 5 A-Cédula de Crédito Bancário é título-de
crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição
financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa
de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de
qualquer modalidade.

§ 1 5 A instituição credora deve integrar o Sis-
tema Financeiro Nacional, sendo adtnitida a emissão da Cédula de
Credito Bancano ein favor de instituição domiciliada no exterior,
desde que a obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e ao foro
brasileiros.

§ 25 A Cédula de Crédito Bancário em favor de
instituição domiciliaria no exterior poderá ser emitida em moeda
estrangeira.

Art. 2 A Cédula de Crédito Bancário poderá ser
emitida, com ou sem garantia, real ou fidejussória, cedularmente
constituída.

Parágrafo único. A garantia constituída será es-
pacificada na Cédula de Crédito Bancário, observadas as disposições
do Capitulo desta Medida Provisória e, no que não forem com estas
..onflitantes, as da legislação comum ou especial aplicável

Art. 3' A Cédula de Crédito Bancário é título
exe,uto, o extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida
e exigisel. seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta-cor-
rente, elaborados conforme previsto no § 2 5 .

§ l 5 Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser
pactuados:

1- os juros sobre a dívida, capitalizados ou não,
os critérios de sua incidência e. se for o caso, a periodicidade de sua
capitalização, bem como as despesas e os demais encargos decor-
rentes da obrigação;

os critérios de atualização monetária ou de
variação cambial como permitido em lei;

- os casos de ocorrência de mora e de in-
cidência das multas e penalidades contratuais, bem como as hipóteses
de vencimento antecipado da divida;

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento,
pelo emitente ou por terceiro garantidor, das despesas de cobrança da
dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sen-
do que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão superar
o limite de dez por cento do valor total devido;

V --quando for o caso, a modalidade de garantia
da dívida, sua extensão e as hipóteses de substituição de tal garantia;

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor;

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da
conta-corrente ou planilhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo
devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na própria Cédula
de Crédito Bancário, observado o disposto no § V; e

VIII - outras condições de concessão do crédito,
suas garantias ou liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do
terceiro garantidor da obrigação, desde que não contrariem as dis-
posições desta Medida Provisória.

§ 2 Sempre que necessário, a apuração do valor
exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cé-
dula de Crédito Bancário, será feita pelo credor por meio de planilha
de cálculo ou dos extratos da conta-corrente, ou de ambos, docu-
mentos esses que integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de
modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor prin-
cipal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela
de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização mo-
netária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais pena-
lidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios
devidos até a data do cálculo e, por fim, .o valor total da dívida; e

li --a Cédula de Crédito Bancário representativa
de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em
conta-corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à dis-
posição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste pa-
rágrafo, discriminar-nos extratos da conta-corrente ou nas planilhas de
cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do cré-
dito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido,
as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos
vários períodos de utilização do crédito aberto.

Art. 4' A Cédula de Crédito Bancário deve con-
ter os seguintes requisitos essenciais:

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";

II - a promessa do emitente de pagar a dívida
em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso
de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a
promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e
exigível correspondente ao crédito utilizado;

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e,
no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada
prestação, ou os critérios para essa determinação;

IV - o nome da instituição credora, podendo
conter cláusula à ordem;

V - a data e o lugar de sua emissão; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do-
terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários.

§ l A Cédula de Crédito Bancário será trans-
ferível mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que cou-
berem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário,
mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada,
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os
juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula.

§ 2' A Cédula de Crédito Bancário será emitida
por escrito, em tantas vias quantas forem as partes que nela intervierem,
assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou por
seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via,

§ 3' Somente a via do credor será negociável,
devendo constar nas demais vias a expressão "não negociável",

§ 4' A Cédula de Crédito Bancário pode ser
aditada, retificada e ratificada mediante documento escrito, datado,
com os requisitos previstos no caput deste artigo, passando esse
documento a integrar a Cédula para todos os fins.

CAPÍTULO II
DAS GARANTIAS CEDULARMENTE CONSTITUÍDAS

An, 5' A constituição de garantia da obrigação
representada pela Cédula de Crédito Bancário é disciplinada por esta
Medida Provisória, sendo aplicáveis as disposições da legislação co-
mum ou especial que não forem com ela conflitantes.

Art. 65 A garantia da Cédula de Crédito Ban-
cário poderá ser fidejussória ou real, neste último caso constituída por
bem patrimonial de qualquer espécie, disponível e alienável, móvel
ou imóvel, material ou imaterial, presente ou finura,- fungível ou
infungível, consumfvel ou não, cuja titularidade pertença ao próprio
emitente ou a terceiro garantidor da obrigação principal.

Parágrafo único. O penhor de direitos constitui-
se pela mera notificação ao devedor do direito apanhado,

Art. V A constituição da garantia poderá ser fei-
ta na própria Cédula de Crédito Bancário ou em documento separado,
neste caso fazendo-se, na Cédula, menção a tal circunstância.

Art. 8' O bem constitutivo da garantia deverá ser
descrito e individualizado de modo que permita sua fácil identificação.

Parágrafo único. A descrição e individualização
do bem constitutivo da garantia poderá ser substituída pela remissão
a documento ou certidão expedida por entidade competente, que in-
tegrará a Cédula de Crédito Bancário para todos os fins.

Art. 9' A garantia da obrigação abrangerá, além
do bem principal constitutivo da garantia, todos os seus acessórios,
benfeitorias de qualquer espécie, valorizações a qualquer título, frutos
e qualquer bem vinculado ao bem principal por acessão física, in-
telectual, industrial ou natural.

§ 1' O credor poderá averbar, no órgão com-
petente para o registro do bem constitutivo da garantia, a existência
de qualquer outro bem por ela abrangido,

§ V Até a efetiva liquidação da obrigação ga-
rantida, os bens abrangidos pela garantia não poderão, sem prévia
autorização escrita do credor, ser alterados, retirados, deslocados ou
destruídos, nem poderão ter sua destinação modificada, exceto quan-
do a garantia for constituída por semoventes ou por veículos, au-
tomotores ou não, e a remoção ou o deslocamento desses bens for
inerente à atividade do emitente da Cédula de Crédito Bancário, ou
do terceiro prestador da garantia.

Art. 10. Os bens constitutivos de garantia pig-
noratícia ou objeto de alienação fiduciária poderão, a critério do cre-
dor, permanecer sob a posse direta do emitente ou do terceiro prestador
da garantia, nos termos da cláusula de constituto possessório, caso em
que as partes deverão especificar o local em que o bem será guardado
e conser/vado até a efetiva liquidação da obrigação garantida.
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§ l O emitente e, se for o caso, o terceiro
prestador da garantia responderão solidariamente pela guarda e con-
sen ação do bem constitutivo da garantia.

§ 2 Quando a garantia for prestada por pessoa ju-
rídica esta indicará-representantes para responder nos termos do § l.

An. I I. Para a eficácia, em face de terceiros. de
garantia pignoratícia ou de alienação fiduciária, será suficiente, no
caso de veiculos automotores de qualquer espécie, a averbação do
ônus no respectivo órgão em que deve ser feito o registro para a
riquisiçíici 051 transferência de direitos,

An. 12. O credor poderá exigir que o bem cons-
titutivo da garantia seja coberto por seguro até a efetiva- liquidação da
obrigação garantida, em que o credor será indicado corno exclusivo
beneficiário da apólice securitária e estará autorizado a receber a
indenização para liquidar ou amortizar a obrigação garantida.

Art. 13, Se o bern constitutivo da garantia for
desapropriado, ou se for danificado ou perecer por fato imputável a
terceiro, o credor sub-rogar-se-á no direito à indenização devida pelo
expropriante ou pelo terceiro causador do dano, até o montante ne-
cessário para liquidar ou amortizar a obrigação garantida.

An. 14, Nos casos previstos nos arts. 12 e 13
desta Medida Provisória, facultar-se-á ao credor exigir a substituição
da garantia, ou o seu reforço, renunciando ao direito is percepção do
valor relativo à indenização.

Art. 15. O credor poderá exigir a substituição ou o re-
forço da garantia, em caso de perda, deterioração ou diminuição de seu valor.

Parágrafo único. O credor notificará-por escrito
o emitente e, se for o caso, o terceiro garantidor, para que substituam
ou reforcem a garantia no prazo de quinze dias, sob pena de ven-
cimento antecipado da dívida garantida.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 16. Nas operações de crédito rotativo, o limite
de crédito concedido será recomposto, automaticamente. e durante o pra-
zo de vigência da Cédula de Crédito Bancário, sempre que o devedor,
não estando em mora ou inadimplente, amortizar ott liquidar a dívida.

Art. 17. Para fins de lavratura de protesto, a
Cédula de Crédito Bancário poderá ser encaminhada, por cópia, ao
oficial do cartório, desde que a instituição credora declare estar de
posse da sua única via negociável e indique o valor pelo qual será
protestada, inclusive no caso cle protesto parcial.

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Imprensa Nacional

http://www.in.gov.br  e-mail: in@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília — DF

CNPJ: 04 I 96645/0001-00
Fone: 0800-619900

FERNANDO -HENRIQUE CARDOSO
Presidente da República

PEDRO PARENTE
Chefe ela Casa Civil

CARLOS ALBERTO GUIMARÃES BATISTA DA SILVA
Diretor-Geral

DIÁRIO OFICIAL --- SEÇÃO 1

Publicação de atos normativos
ISSN 141 5-1 537

MAURÍCIO AUGUSTO COELI-10
Coordenador-Geral de Produção Industrial

ISAI3E1. CRISTINA-ORRÚ DE AZEVEDO
Coordenadora de Jornais Oficiais
Reg. Profissional n° 405/03/70/DF

An. 18. A validade e eficácia da Cédula de
Crédito Bancário não dependetn de registro, mas as garantias reais,
por ela constituídas, ficam sujeitas, para valer contra terceiros, aos
registros ou averbações previstos na legislação aplicável, com as
alterações introduzidas por esta Medida Provisória.

Art. 19. As instituições financeiras, nas con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, podem emi-
tir título representativo das Cédulas de Crédito Bancário por elas
mantidas em depósito, do qual constarão:

I - o local e a data da emissão;

II - o nome e a qualificação do depositante das
Cédulas de Crédito Bancário;

III - a denominação "Certificado de Cédulas de
Crédito Bancário”;

IV - a especificação das cédulas depositadas, o
nome dos seus emitentes, e o valor, o lugar e a data do pagamento do
crédito por elas incorporado;

V - o nome da instituição emitente;

VI - a declaração de que a instituição financeira,
na qualidade e cont as responsabilidades de depositária e mandatária
do titular do certificado, promoverá a cobrança das Cédulas de Cré-
dito Bancário, e de que as cédulas depositadas, assim como o produto
da cobrança do seu principal e encargos, somente serão entregues ao
titular do certificado, contra apresentação deste;

VII - o lugar da entrega do objeto do depósito; e

VIII - a remuneração devida à instituição fi-
nanceira pelo depósito das cédulas objeto da emissão do certificado,
se convencionada.

§	 A instituição financeira responde pela ori-
gem e autenticidade das Cédulas de Crédito Bancário depositadas.

§ Emitido o certificado, as Cédulas de Cré-
dito Bancário e as importâncias recebidas pela instituição financeira a
título de pagamento do principal e de encargos não poderão ser-objeto
de penhora, arresto, seqtiestro, busca e apreensão, ou qualquer outro
embaraço que impeça a sua entrega ao titular do certificado, mas este
poderá ser objeto de penhora, ou de qualquer medida cautelar por
obrigação do seu titular.

§ 3' O certificado poderá ser emitido sob a
forma escriturai, sendo regido, no que for aplicável, pelo contido nos
aras. 34 e 35 da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 4' O certificado poderá ser transferido me-
diante endosso-os termo de transferência, se escriturai, devendo, em
qualquer caso, a transferência ser datada e assinada pelo seu titular ou
mandatário com poderes especiais e averbada junto à instituição fi-
nanceira emitente, no prazo máximo de dois dias.

§ 5' As despesas e os encargos decorrentes da
transferência e averbação do certificado serão suportados pelo en-
dossatário ou cessionário, salvo convenção em contrário.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Aplica-se às Cédulas de Crédito Ban-
cário, no que não contrariar o disposto nesta Medida Provisória, a
legislação cambial, dispensado o protesto puni garantir o direito de
cobrança contra endossantes, seus avalistas e terceiros garantidores

Art. 21. Os títulos de crédito e direitos cre-
ditórios, representados sob a fortim escritura, ou física, que tenham
sido objeto de desconto, poderão ser admitidos a redesconto junto ao
Banco Central do Brasil. observando-se as normas e -instruções bai-
xadas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ I' Os títulos de crédito e os direitos cre-
ditórios de que trata o caput considerar-se-ão transferidos, para fins
de redesconto, à propriedade do Banco Central do Brasil, desde que
inscritos em termo de tradição eletrônico constante do Sistema de
Informações do Banco Central - SISBACEN, ou, ainda, no tertno de
tradição previsto no § 1" do art. 5' do Decreto n' 21.499, de 9 de
junho de 1932, com a redação dada pelo ao. 1' do Decreto n' 21.928,
de 10 de outubro de 1932.

§ 2' Entendem-se inscritos nos termos de tra-
dição referidos no § 1" os títulos de crédito e direitos creditórios neles
relacionados c descritos, observando-se os requisitos, os critérios e as
fornias estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 3' A inscrição produzirá os mesmos efeitos
jurídicos do endosso, somente se aperfeiçoando com o recebimento,
pela instituição financeira proponente do redesconto. de mensagem de
aceitação do Banco Central do Brasil, ou. não sendo eletrônico o
termo de tradição, após a assinatura das partes.

§ 4' Os títulos de crédito e documentos re-
presentativos de direitos creditórios, inscritos nos termos de tradição.
poderão, a critério do Banco Central do Brasil, permanecer na posse
direta da instituição financeira beneficiária do redesconto, que os
guardará c conservará uni depósito, devendo proceder, como comis-
sária dei credere, à sua cobrança judicial ou extrajudicial.

Art. 22, Fica acrescido o art. 66-A à Seção XIV
da Lei n' 4.728, de 14 de julho de 1965, com a seguinte redação:

"An. 66-A. Aplica-se à alienação fiduciária etn
garantia de coisa fungível ou de direito o disposto no art.
66, e o seguinte:

I - salvo disposição em contrário, a alienação
fiduciária em garantia de coisa fungível ou de direito trans-
ferirá ao credor fiduciário a posse direta e indireta do bem
alienado em garantia;

II - a alienação fiduciária em garantia de coisa
fungível ou de direito valerá contra terceiros:

a) no caso de bens móveis e títulos ao portador,
desde a tradição;

b) no caso de bens móveis sujeitos a registro,
títulos nominativos e ações, desde a inscrição, anotação ou
averbação, na forma legal;

c)no caso de créditos, desde a notificação ao devedor.

§ l No caso de inadimplemento ou mora da
obrigação garantida, o fiduciário poderá vender o bem a
terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, ou
qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo dis-
posição expressa em contrário prevista no contrato, de-
vendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor,
acompanhado de demonstrativo da operação realizada, o
saldo apurado, se houver,

§ 2' Aplicam-se, no que couber, os afia. 758,
762, 763, 774, 775 e 802 do Código Civil à alienação fi-
duciária em garantia de coisa fungível ou de direito." (NR)

Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n' 2.065-21, de 24 de maio de 2001.

Ara. 4. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2001; 180" da Inde-
pendência e 113' da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malas

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.103-42, DE 22 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre operações financeiras entre o
Tesouro Nacional e as entidades que men-
ciona, e dá outras providências,

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1' Fica a União autorizada a emitir, sob a
forma de colocação direta, em favor do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social - BNDES, títulos da Dívida Pú-
blica Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo
Ministro de Estado da Fazenda,

§ 1 2 Em contrapartida aos títulos emitidos na
forma deste artigo, o BNDES poderá utilizar, a critério do Ministro de
Estado da Fazenda e, exceto no que se refere aos incisos II e UI deste
parágrafo, pelo valor presente:

I - créditos securitizados de emissão do Tesouro
Nacional, registrados junto à Central de Custódia e de Liquidação
Financeira de Títulos - CETIP, pelo seu valor presente, a-ser definido
pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;

II - créditos detidos contra a Itaipu Binacional
ou contra a BNDESPAR - BNDES Participações S.A.;

III - Notas do Tesouro Nacional, Série P - IsFTN-P;

IV - créditos detidos contra a União em de-
corrência de:

a) contratos de refinanciamento celebrados com
base na Lei n' 8.727, de 5 de novembro de 1993. junto ao BNDES;

b) contrato de compra e venda de ações da Si-
derurgia Brasileira S.A. - S1DERBRÁS entre a União e a BNDESPAR;
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c) assunção, pela União, de débitos da Rede
Perroviana Federal S.A. - RFFSA, junto ao BNDES, nos termos do
disposto nesta Medida Provisória;

d) créditos relativos a contratos de arrendamen-
to ou de concessão de serviço público celebrados no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização - PND;

e) obrigações decorrentes de equalização de pre-
ços reterente ao processo de secuntização agrícola de que trata a Lei
n' 9.138, de 29 de novembro de 1995.

§ 2' Na hipótese de utilização dos créditos a que
se refere o inciso II do § l', será assegurada à União remuneração
mtnima mensal equivalente à da Conta Única do Tesouro Nacional
junto ao Banco Central do Brasil, a ser paga pelo BNDES, no último
dia útil de cada mês.

§ 3 O BNDES poderá recomprar da União, a
qualquer tempo, os créditos referidos no inciso II do § P, admitindo-
se a dação em pagamento de bens e direitos de sua propriedade,
observado o disposto no inciso 1 	 § l, Ur fine.

Art. 2" Os bens e direitos recebidos pela União,
nos termos do § 3' do art. l', poderão ser objeto de permuta com
bens e direitos de entidades incluídas no PND ou, observada a le-
gislação pertinente, ser utilizados para aumento de capital nas re-
feridas entidades.

Art. 3' Serão integralmente utilizados para
amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal os pagamentos
efetuados:

- pela ltaipu Binacional c pela BNDESPAR,
relativos aos créditos recebidos do BNDES;

II - pelo BNDES relativos:

a)- ao cumprimento do disposto no § 2' do art.

b) à operação de recompra prevista no § 3 2 do
art. I", quando em espécie.

Art. 4' fica o Fundo Nacional de Desenvol-
vimento autorizado a pagar, a exclusivo critério do Ministério da
Fazenda. Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento titu-
ladas pela União, com participações acionárias de sua propriedade,
depositadas no Fundo Nacional de ,Desestatização - FND do qual
serão desvinculadas no momento da transferência

Art. 5' Fica a União autorizada a permutar par-
ticipações acionárias de sua propriedade por participações acionárias
detidas pela BNDESPAR. desde que a operação não afete o controle
acionário da União nas empresas envolvidas na permuta

Art. 5 O preço das participações acionárias a
serem permutadas na forma dos arte. l ao 5' mão poderá ser superior,
HO caso de sociedade aberta, à cotação média verificada na semana
anterior à lavratura do instrumento de permuta ou, no caso-de ações

c.itaçãe em Bolsas de Valores, ao valor patrimonial constante do
ultimo balanço ou de balanço especial.

Art. 7' As operações de que tratam os uns. l' ao
á", com exclusão das previstas no art. 4, não poderão exceder. em
conjunto, o limite de RS 10.000.000000,00 (dei bilhões de reais)

Art. 8' Fica a União autorizada a refinanciar a
operação de que trata o art. 8" da Lei 9 639, de 25 de maio de
1998. obsen ale; as seguintes ,:ondiç'ões

1 - prazo: dez anos;

II pagamento: em parcela única, ao final de dez
alio, contados Jd Jata da celebração do- contrato de refinanciamento

- atualização monetária: atualizada e debitada
mensalmente com base na variação do Indica Geral de Preços -
Disponibilidade Int," t1GP Dl), calculado pela Fundasão Getúlio

oa outro indica que vier a substitui lo.

§ I = O INSS é autorizado a oferecer garantia
flutuante à operação de refinanciamento de que trata este artigo,
,epl,,litddd p.1 bells tillent)m inteza.inte, de seu ativo, em especial
ciedaos coima autaiquias, fundações e empresas públicas federais e
entidade ,. cujas ações tenham sido depositadas no FND, a serem
ai:tinidos arn conjunto pelos Ministérios da Fazenda e da Previdência
e Assistência Social.

§ 2" Na operação de que trata este artigo. po-
dara a Uma°, a critério do Ministro de Estado da Fumarada, para
.1/1101111"d0 pamdl ou liquidasão d,t divida. receber em pagamento
Per), alleilos integiantes do ativo do INSS. respondendo t..1INSS. no

ib.- ciada., contra tercenos. pela existência do crédito e pela
elu cicia do devedor.

*	 P, 'tema 1NSs sei consoando mandatário
1aiai, paia o recebimento dos areditos dados em paga:maio.

§ 42 As autarquias e fundações federais poderão
pagar as obrigações transferidas à União, em decorrência do disposto
no § 2', com bens e direitos integrantes de seus ativos, ficando a
União alternativamente autorizada a promover, a exclusivo critério do
Ministro de Estado da Fazenda, a baixa total ou parcial do crédito, se
necessário para manter a saúde financeira da instituição,

§ 5' As empresas públicas federais e entidades
cujas ações tenham sido depositadas no FND poderão, a exclusivo
critério do Ministro de Estado da Fazenda, pagar as obrigações trans-
feridas à União, em decorrência do disposto no § 2', com créditos
securitizados, Títulos da Dívida Agrária registrados junto à CETIP ou
créditos decorrentes de contratos de arrendamento ou de concessão de
serviço público celebrados no âmbito do PND, mantida, no mínimo,
quando for o caso, a equivalência econômica dos créditos recíprocos.

§ 6' A União poderá utilizar seus créditos de-
correntes da operação de crédito de que trata este artigo para aumento
de capital da respectiva entidade devedora.

Art. 9' Fica a União autorizada, a critério do
Ministro de Estado da Fazenda, até o limite de RS 19.000.000.000,00
(dezenove bilhões de reais), a:

I - adquirir créditos que a Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS detenha contra a Itaipu Binacional,
referentes aos contratos de refinanciamento firmados em 2 de se-
tembro de 1997, podendo utilizar em pagamento:

a) bens e direitos integrantes da Reserva Global de
Reversão-- RGR de que trata a Lei n 5 5,655, de 20 de maio de 1971;

b) recursos arrecadados a título de pagamento
pelo uso de bem público de que trata o art. 7' da Lei n 2 9.648, de 27
de maio de 1998;

c) títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal,
cujas características serão definidas em ato do Ministro de Estado da
Fazenda;

II - receber os créditos de que trata o inciso 1 deste
artigo, em dação em pagamento de créditos da União decorrentes:

a) dos refinanciamentos de dívida externa devi-
dos pela ELETROBRAS e por empresas do sistema ELETROBRÁS;

b) da participação no capital social da ELE-

ci de outras obrigações da ELETROBRÁS e de
empresas do sistema ELETROBRÁS.

§ 1' As operações de que trata este artigo far-se-
ão pelo valor presente dos créditos e obrigações nelas envolvidos,

§ 2' Os créditos adquiridos pela L'nião nos ter-
mos do capta deste artigo poderão ser transferidos ao BNDES. me-
diante alienação ou permuta por bens e direitos.

Art. 10. Fica a União autorizada a assumir as
obrigações da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, representadas
pelos saldos devedores de contratos de financiamento junto ao BN-
DES, até o montante de RS 210.000.000,00 (duzentos e dez milhões
de reais).

§ 1' As obrigações a que se refere o caput serão
objeto de auditoria por parte da Secretaria Federal de Controle do
Ministério da Fazenda.

§ 2' Caso já tenha havido a assunção, eventual
diferença constatada pela Secretaria Federal de Controle será paga à
União, cio espécie ou em bens, pela RFFSA, no prazo de trinta dias.

§ 3' Fica a União autorizada a emitir títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal em pagamento das obrigações a
que se refere caput ou a securitiziu as obrigações assumidas, em
ambos os casos com características a serem definidas em ato do
Ministro de Estado da Fazenda.

Art. Em contrapartida à assunção das dí-
vidas de que trata o art. 10, a RFFSA transferirá à União, pelo valor
de face, créditos relativos a contratos de arrendamento ou de con-
cessão de serviço público celebrados no âmbito do PND.

Art. 12. Fica autorizado o encontro de contas
enue os créditos do BNDES a que se refere o caput do art. 10 e
créditos detidos pela União contra o BNDES, inclusive os trans-
feridos à união nos termos -desta Medida Provisória.

Art. 13. Fica a União autorizada a adquirir cré-
ditos da RFFSA relativos a contratos de arrendamento ou de con-
cessão de serviço público celebrados no âmbito do PND, pelo valor
de face, até o limite de RS 2,097,956,000,00 (dois bilhões, noventa e
sete milhões, novecentos e cinqüenta e seis mil reais), utilizando em
pagamento, até o montante de RS 1.789.956.000,00 (um bilhão. se-
tecentos e oitenta e nove milhões, novecentos e cinqüenta e seis mil
reais). Letras Financeiras do Tesouro • LFT. e. até o montante de RS
308 000.000,00 luarentos e oito milhões de reais), certificados emi-
tido,. pelo Tesouro Nacional.

§ 12 As características das Letras Financeiras do
Tesouro-- LFT e dos certificados a serem emitidos ern atendimento ao
disposto no caput serão definidas em ato do Ministro de Estado da
Fazenda.

§ 2' Para fins da formalização do contrato com
a União para a realização da operação a que se refere o caput deste
artigo, não se aplicam à RFFSA, em liquidação, as exigências e os
impedimentos legais relativamente à comprovação de adimplência
com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta ou
indireta, exceto com o sistema da seguridade social.

Art. 14. Fica a União autorizada a receber os
certificados de que trata o art. 13 em pagamento total ou parcial da
dívida pública de responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal
perante a União, relativa aos contratos celebrados ao amparo da Lei
n' 9.496, de II de setembro de 1997, e da Medida Provisória n'
2.139-67, de 22 de junho de 2001.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no ca-
put observará os seguintes critérios:

I - cinqüenta por cento sobre o fluxo das pres-
tações do refinanciamento e para amortização do saldo devedor da
conta gráfica;

II - cinqüenta por cento sobre-o estoque total da
divida.

Art. 15. Fica a União autorizada a adquirir cré-
ditos da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, relativos a
contratos de arrendamento ou de concessão de serviço público ce-
lebrados no âmbito do PND, utilizando em pagamento Letras Fi-
nanceiras do Tesouro - LFT:

I - pelo valor de face, até o limite de RS
162.000.000,00 (cento e sessenta e dois milhões de reais);

Ir - pela equivalência econômica, até o limite de
RS 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais).

Parágrafo único. As características das Letras
Financeiras do Tesouro - LFT a serem emitidas em atendimento ao
disposto neste artigo, bem como as condições da operação, serão
definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda,

Art. 16. Fica a União autorizada, até 31 de de-
zembro de 2001, a adquirir dos Estados e do Distrito Federal créditos
relativos à participação governamental obrigatória nas modalidades de
royalties, participações especiais e compensações financeiras, rela-
tivos à exploração de recursos hídricos para fins de energia elétrica,
petróleo e gás natural.

§ 1 = A autorização de que trata o captit é li-
mitada ao valor devidamente projetado pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP ou pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, conforme o caso, descontada toda e qualquer vinculação
orçamentária ou transferência obrigatória.

§ 2' Serão objeto de aquisição somente os va-
lores distribuídos por intermédio das agências reguladoras meneio
nadas no §

§ 3' A União utilizará em pagamento Certi-
ficados Financeiros do Tesouro • CFT com características definidas
em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 4' Os CFT recebidos pelas Unidades da Fe-
deração, em decorrência da operação de que trata o caput, serão,
obrigatoriamente, utilizados no pagamento de dívidas para com a
União e Suas entidades ou na capitalização dos fundos de previdência,
a critério do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 5' A aquisição de que trata o caput somente
poderá ser realizada uma única vez em relação a cada Estado e ao
Distrito Federal.

Art. 17. Fica a União autorizada a registrar, em
sistema centralizado de custódia, recebíveis adquiridos na forma da
lei, Os quais poderão ser securitizados para fins de transferência a
terceiros.

Parágrafo único. As entidades alienantes dos cré-
ditos objeto do camit serão qualificadas, junto ao sistemacentralizado
de custódia, como registradoras dos ativos em favor da União.

Art. 18. Os recursos em espécie recebidos -pela
União em decorrência do disposto -nos arts. 9' a 16 desta Medida
Provisória deverão ser utilizados integralmente na amortização da
Dívida Pública Mobiliária Federal.

Art. 19. O saldo devedor da Conta Petróleo,
Derivados-e ÁlcooLinstituída pela Lei-n 2 4.452, de 5 de novembro de
1964, inclui remuneração mensal, calculada:

I - para o período de l' de janeiro de 1992 a 30
de junho de 1996, com base no índice da Unidade Fiscal de Re-
ferência:

TROBRÁS;
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II - a partir de l de julho de 1996, pela apli-
cação mensal da Taxa Referencial - TR. divulgada pelo Banco Cen-
tral do Brasil.

Art, 20. Fica a União autorizada a emitir, em
fasor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBR.ÁS. títulos da Dívida
Pública M' biliána Federal, cujas características serão definidas pelo
Ministro de Estado da Fazenda, com a finalidade de garantir o pa-
gamento de eventual saldo devedor da Conta Petróleo, Derivados e
Alvool. existente em 30 de junho de 2003.

§ J u O valor total dos títulos a que se refere o
capa- limita-se a RS 5.819.364.988,37 (*cinco bilhões. oitocentos e
dezenove milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, novecentos e oi-
tenta e oito reais e trinta e sete centavos). equivalente ao saldo devedor
da Conta Petroleo. Derivados e Álcool, em 30 de junho de 1998.

§ 2' A garantia será ajustada mensalmente, em
função da redução do saldo devedor da Conta.

Art. 21. Fica a União autorizada a liquidar o
saldei devedor da Conta Petróleo. Deres ados e Alcool mediante se-
curnizaçrio da divida, nos termos definidos pelo Ministro de Estado
da Fazenda, ficando, neste caso, cancelados, automaticamente. os
atidos emitidos em garantia na forma do art. 20.

Art. 22. O saldo devedor da Conta Petróleo,
Derivados e Álcool. eia 30 de junho de 1998, será objeto de auditoria
por pane da Secretaria Federal de Controle, te partir dos valores ja
homologados pelo extinto Departamento Nacional de Combustíveis,
relativamente ao período anterior a I' de abril de 1992.

Parágrafo único. Concluída a auditoria, o montan-
te dos títulos usados em garantia nos termos do art. 20, ou dos créditos
secuntizados na fortim do art. 21. será ajustado ao novo valor apurado.

An. 23. Eventual saldo credor da Conta Pe-
tróleo, Derivados e Álcool será recolhido mensalmente à Conta-Única
do Tesouro Nacional.

An. 24. Fica a União autorizada, a critério do
Ministério da Fazenda, a promover encontro de contas entre o saldo
dos eche- da Conta Petróleo, Derivados e Aleool e obrigações da PE-
TROBRÁS para com. a Uniiio, inclusive de natureza tributária.

Art. 25. Fica a União autorizada a securiuzar,
cai ,ondisões a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda,
as seguem, dís elas cons a Caixa Econômica Federal - CEE.

I - o saldo devedor dos contratos de financia-
mento firmados entre os extintos Banco Nacional da Habitação -
BNH e o Departamento Nacional de Obras e Saneamento - DNOS.
até n 'noivamo de RS 396.000.000,00 (trezentos e !ementa e seis
milhões de reais). posição de 30 de outubro tle 1998,

11 - o valor ressarcido, a Illea05, pelei União, à
CEE, na qualidade de sucessora do BNH, relativamente aos bônus
concedidos nos termos do Decreto-Lei a' 2_164, de 19 ele setetnbro de
1954 até o montante de RS 72.200.000,00 (setenta e dois milhões c
duzentos mil reais). posição de 30 de novembro de 1998.

§ O Ministério da Fazenda, por intermédio da
Secretaria Federal de Controle, aferirá a exatidão dos valores relativos
às obrigações de que trata este artigo.

§ 2' Os contratos de securitização deverão con-
ter pres isão de que eventual diferença decorrente da aferição de que
trata o §

I - se em favor da CEE será objeto de nova
..ecdritizaão. nas ,..ondiOes definidas pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

- se em favor da União. será debitada à conta
de "Reversas Bancárias" da CEF. por intermédio do Banco Central do
Brasil mediante pies ia notificayão a instittasão /indemne. com a
subseqüente transferência para o Tesouro Nacional do valor corres-
pondente. que deverá ser integralmente utilizado na amortização da
Dis ida Pública Mobiliária Federal.

Art. 26. Fica a União autorizada a se respon-
,abilizar perante .1 CEE. pelas obrigacões decorrentes de interação
los parbeipaniss da Associação de Pies idénela dos Empregados do
xtinto BNH - PREVHAB. para a Fundação dos Economiários Fe-

derais - FUNCEF ou para a Companhia Nacional de Seguros Gerais
SASSE. até o montante de RS 1.136.000.000.00 (uni bilhão, cento

e trinta. e seis milhões de reaiss posição de 30 de nos caibro de 1998,
nclusise mediante secanozação. eni condições a serem definidas

velo Ministro de Estado da Fazenda,

§ 1' A transferência à União dos ativos pa-
trimoniais cedidos à CEF dar-se-á ao final do processo de migração,
referente as reservas indis 'duais dos participantes da. PREVHAB que
aderiram ao Regulamento dos Planos de Benefícios - REPLAN da
Fundação dos Economiános Federais - FUNCEF ou que optaram pelo
Plano Especial de Beneficio, aramado pela CEE junto à Companhia
Nacional de Seguros Gerais - SASSE.

§ 2' A homologação do montante referido no
capta deste artigo será efetuada após a securitização das obrigações,
mediante pareceres a serem elaborados por, pelo menos. duas em-
presas de notória especialização em assessoria atuarial. a serem con-
tratadas pela CEF. cuja conclusão deverá ser onrigatorianiente con-
firmada pela Secretaria de Previdência Complementar do Ministério
da Pres idência e Assistência Social e pela Superintendência de Se-
guros Privados do Ministério da Fazenda, no âmbito de suas res-
pectisas competências.

§ 3 5 Os contratos de secuntização deverão con-
ter previsão de que eventual diferença decorrente da homologação de
que trata o § 2n ocorrerá nos termos do disposto no §- 2' do are. 25,

§ 4' Uma vez cumpridas todas as- obrigapes
dos planos de benefíciosmencionados no § I", os recursos porventura
remanescentes ser,lo revertidos ao Tesouro Nacional.

Art. 27. Fica a União autorizada a emitir, sob
forma de colocação direta, em favor da -CEE até o limite de RS
13,000.000.000,00 (treze bilhões de reais), títulos da Dívida Publica
Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

Parágrafo (Mico. Em contrapartida aos títulos
emitidos na forma do caput. a CEF poderá utilizar créditos de-
correntes de contratos celebrados com base na Lei n' 8.727. de 5 de
novembro de 1993.

Art, 28, Fica o INSS autorizado a receber, de
empreste de capital integral da União. Certificados Financeiros do
Tesouro - CFT, pelo valor de face. em dação em pagamento de
débitos previdenciários, existentes até 31 de dezembro-de 1999, até o
limite de RS 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais),
posição de 31 de maio de 2000, e que venham a ser reconhecidos pela
empresa devedora.

Parágrafo único. Os certificados referidos neste
artigo poderão ser resgatados antecipadamente pelo Tesouro Nacional,
pelo valor de face. mediante solicitação do INSS.

Art. 29. Fica a União autorizada a assumir e
securitizar, até o montante de Rã 250.000.000,00 (duzentos c cin-
qüenta milhões de reais), em condições a serena definidas pelo Mi-
nistro de Estado da -Fazenda, as obrigações financeiras previstas no
contrato de financiamento -firmado, en) 24 de setembro de 1996. entre
a Companhia .Docas do Rio de Janeiro e °BNDES comi-o Miaus° de
implementar o Projeto de Ampliação e Modernização do Porto de
Sepetiba.

Parágrafo único O crédito da União. decorrente
da assunção prevista no caput deste artigo, deverá ser liquidado com
ti vinculação de recebívem da Companhia Docas do Rio de Janeiro, na
hipótese de antecipação destes, ou com futuros aumentos do seu
capital.

Art. 30. Os arts.	 e 6' da Lei n' 9.364, de 16
de dezembro de 1996, passam a vigorar coni a seguinte redação:

"Art.

Art. 31. Fica a União autorizada a assumir e a
securitizar, ate o montante de RS 112.000.000,00 (cento e doze mi-
lhões de reais), em condições a serem definidas pelo Ministro de
'Estado da Fazenda. as obrigações financeiras da Indústria de Material
Bélico do Brasil - IMBEL perante o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.

Ari, 32. Fica a União autorizada a reembolsar às
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS. até o montante
de RS 8.861.000.000.00 (oito bilhOes. oitocentos e sessenta e um
milhoes de reaiss posição em 30 de novembro de 1999, valores
correspondentes:

1 - ao custo excedente de geração de energia
nucleoelétrica pela "Usina de An gra I, determinado com relação ao
custo de geração de energia hidrelétrica por usina de semelhante
capacidade,

11-aos investimentos complementares efetuado,
na Usina de Angra 1, a par/ir de 1' de janeiro de 1985;

111 - aos gastos efetuados. com recursos pró-
prios. na construção das Usinas nueleoelétricas de An gra II e Hl. até
31 de dezembro de 1980:

IV - ao excedente de custo de construção da
Usina de Angra II. excedente este determinado com relação ao custo
de unia usina hidrelétrica de igual capacidade de geração.

An 33 O reembolso previsto no art. 32 será
efetuado mediante.

- desobrigação de compromissos de respon-
sabilidade de FUMAS - Centrais Elétricas S.A.. registrados na Se-
cretaria do Tesouro Nacional, decorrentes dos _acordos de refinan-
ciamento de dívidas firmados pela República Federativa do Brasil:

li - securitização do saldo remanescente, nos
termos definidos pelo Ministro de Estado da Fazenda: e

Ei - cancelamento de crédito que a União detém
contra FURNAS. sia qualidade de sucessora da extinta Empresas
Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS, nos termos do are. 1' da
Lei n' 7.862, de 30 de outubro de 1989.

Art. 34. Fica a ELETROBRÁS autorizada a adqui-
rir o controle acionário da Companhia Energética do Amazonas -.CEAM.

§ Para o fim previsto neste artigo, a ELE-
TROBRÁS ampliará a sua participação no capital social da CEAM.
mediante a aquisição de ações ordinárias com direito a voto e pre-
ferenciais pertencentes ao Estado do Amazonas, ou mediante pro-
cesso de aumento de capital da empresa, com a aquisição dos direitos
de preferência na subscrição de ações correspondentes.ã participação
do Estado.

§ 2' Para a aquisição autorizada neste artigo. a
ELETROBRÁS utilizará recursos do Fundo da Reserva Global de Re-
ersfio. nos-termos-do disposto no § 4' do art. 4' da Lei n u 5.655, de 20

de maio de 1971, alterada pela Lei re" 8.631, de 4 de março de 1993,
com a redação dada pela Lei nu' 9.496. de 11 de setembro de 1997.

Art. 35. Efetivada a aquisição do controle acio-
nário, na forma prevista tio art. 34, a CEAISI será incluída no PND.
cabendo à ELETROBRAS implementar os ajustes de caráter eco-
nômico-financeiro, administrativo e operacional que se fizerem ne-
cessários para a privatização da empresa, segundo as normas da Lei
n' 9.491, de 9 de setembro de 1997.

An. 36. Aos recursos obtidos com a alienação
da participação acionária da ELETROBRÁS na CEAM, não se apli-
cam os dispositivos do art. 13 da Lei n' 9.491, de 1997, e serão
depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão, até o montante
utilizado para a aquisição autorizada pelo art. 34.

Art. 37. Fica a ELETROBRÁS autorizada, no
âmbito do PND, a promover a reestruturação societária de suas em-
presas controladas. direta ou indiretamente, que atuem no Estado do
Amazonas, mediante operações de cisão, fusão. incorporação, redução
de capital ou constituição de subsidiárias integrais. inclusive a criação
de novas sotnedades, com o fim de se gregar as atividades empre-
sariais de geração, transmissão, distribuição e comercialização de
energia elétrica.

Art. 38. Os arts. 12 e 13 da Lei ti' 3890-A, de
25 de abril de 1961. alterados pela Lei n' 4.400. de 31 de agosto de
1964. passam a vigorar com a seguinte redação,

§ P Os débitos referidos neste artigo serão ob-
jeto de auditoria por pane da Secretaria Federal de Con-
trole do Ministério da Fazenda.

§ 2' O montante estabelecido no inciso II deste
artigo será atualizado, até a data do efetivo pagamento. pela

afiação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna -
1GP-DI. acrescido de juros de seis por cento ao imo." (NR)

"Ari 6' A liquidação dos débitos referidos no
inciso II do an. 1" desta Lei dar-se-á por meio de créditos
securitizados de responsabilidade do Tesouro Nacional,
com características definidas a critério exclusivo do Me-
nistro de Estado da Fazenda.

Parágrafo único. A- REFER deverá dar plena.
rasa e total quitação de todas as obrigações da RFFSA
correspondentes ao calor mencionado no are, is. inciso IT.
desta Lei, det endo manifestar desistência de todas as ações
ajuizadas por débitos da RFFSA." (NR)

"Art. 12 	

§ 1 2 O Conselho de Administração será inte-
grado por nove membros, eleitos pela Assembléia Geral,
que designará dentre eles o Presidente, todos com prazo de
gestão que não poderá ser superior a três anos, admitida a
reeleição, assim constituído:

1 - sete Conselheiros escolhidos dentre brasi-
leiros de notórios conhecimentos e experiência, idoneidade
moral e reputação ilibada, indicados pelo Ministro de Es-
tado de Minas e Energia;

II - um Conselheiro indicado pelo Ministro de
Estado do Planejamento. Orçamento e Gestão, na forma do
are. 61 da Lei n' 9.649. de 27 de mamo de 1998:

III - uni Conselheiro eleito pelos acionistas mi-
noritários, pessoas físicas e jurídicas de direito privado.
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§ 2'O Presidente da ELETROBRÁS será esco-
lhido dentre os membros do Conselho de Administração.

§ 3' A Diretoria-Executiva compor-se-á do Pre-
sidente e dos diretores

§ 4' O Presidente e os diretores não poderão
exercer funções de direção, administração ou consultoria
em empresas de economia privada, concessionárias de ser-
viços públicos de energia elétrica, ou de empresas de di-
reito privado ligadas de qualquer forma ao setor elétrico,
salvo nas subsidiárias, controladas e empresas concessio-
nárias sobre controle dos Estados em que a ELETRO-
BRAS tenha participação acionária, onde poderão exercer
cargos no conselho de administração, observadas as dis-
posições da Lei n 9.292, de 12 de julho de 1996. quanto
ao percebimento de remuneração." (NR)

"Art. 13. O Conselho Fiscal, de caráter per-
manente, compõe-se de cinco membros e respectivos su-
plentes. eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, todos bra-
sileiros e domiciliados no País, observados os requisitos e
impedimentos fixados pela Lei das Sociedades por Ações,
acionistas mi não, dos quais um será eleito pelos detentores
das ações ordinárias minoritárias e outro pelos detentores
das ações preferenciais, em votação em separado.

§ 1" Dentre os membros do Conselho Fiscal, um
será indicado pelo Ministro de Estado da Fazenda, como
representante do Tesouro Nacional.

§ 2' Em caso de vaga, renúncia, impedimento
ou ausência injustificada a duas reuniões consecutivas, será
o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do
mandato, pelo respectivo suplente.

§ 3 2 O mandato dos membros do Conselho Fis-
cal é de uns ano, permitida a reeleição." (NR)

Art. 39 Fica a União autorizada a promover,
por intermédio do Ministério da Fazenda, encontro -de contas de
créditos oriundos de operações efetuadas com recursos do extinto
Fundo de Financiamento à Exportação - FINEX com obrigações do
Seguro de Crédito à Exportação SCE, no valor em reais equi-
valentes a USS 893414.735,32 (oitocentos e noventa e três milhões.
quatrocentos e quatorze mil, setecentos e trinta e cinco dólares e trinta
e dois centavos), apurado pela Secretaria do Tesouro Nacional, pelo
Banco do Brasil S.A. e pelo IRB Brasil Resseguros S.A„ posição em
30 de novembro de 1997.

Art. 40, Fica a União autorizada a adquirir cré-
ditos da Companhia Docas do Estado de Silo Paulo - CODESP
relaus os contratos de arrendamento ou de concessão de serviço
público celebrados no iimbito do PND, observada a equivalência
económica. utilizando em pagamento Letras Financeiras do Tesouro -
LIT. até o limite de RS 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais)

Parágrafo único. As características das Letras
Financeiras do Tesouro - LFT a serem emitidas em atendimento ao
disposto no caput deste artigo, bem como as condições da operação,
sento definidas ens ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 41. Fica a Uniiio autorizada a adquirir cré-
ditos da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA relativos a
.ontratos de arrendamento ou de concessão de serviço público ce-
lebrados no âmbito do PND, observada a equivalência económica,
utilizando cio pagamento Letras Financeiras do Tesouro - LFT, até o
limite de RS 6.100.000,00-(seis milhões e cem mil reais)

§ Do montante referido no caput deste artigo,
01, o liame de RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais) doerão ser
oto,zados nd negociação do débito da CODESA junto ao Instituto Na
uonal do Seguro Social - INSS, para pagamento da parcela inicial.

§ 2' As características das Letras Financeiras do
Tesouro - LFT a serem emitidas em atendimento ao disposto no
coput deste artigo, bens como as condições da operação serão de-
finidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 42. Fica a União autorizada a contratar, a
sca csJusis 0 critério, empréstimos internos com o BNDES, até o
salta equivalente a USS 11,000.000.00 (onze milhões de dólares),
destinados à aquisição de equipamentos importados no âmbito do
Programa de Modernização e Consolidação da Infra-Estratura Aca-
démica das Instituições de Ensino Superior e seus Hospitais Uni-
sersitanos. de interesse do Ministério cia Educação.

An. 43. Os arts. 2' e 4' da Lei n' 9.143, de 8 de
dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2' É a União autorizada a receber, em
pagamento do crédito decorrente da assunção das obri-
gações da CEEE, os equipamentos já adquiridos para a
Usina Termelétrica de Candiota III." (NR)

"Art. 4° A assunção, pela União, dos direitos e
obrigações referidos no art. 1', terá como condição a ocor-
rência dos eventos a seguir indicados:

1 - homologação de desistência da ação do Man-
dado de Segurança is- 96.01.462-4, em tramitação no Tri-
bunal Regional Federal da l' Região;

II - liberação dos equipamentos armazenados
nos portos localizados no Estado, sem ônus das taxas de
armazenagem;

- transferência dos recursos caucionados na
Caixa Econômica Federal - CEF, para a conta do Tesouro
Nacional, correspondentes aos valores pagos pela União,
de responsabilidade da CEEE, decorrentes do Acordo Bra-
sil/França e do Acordo no âmbito do chamado Clube de
Paris. até 3 de agosto de 1998;

IV - transferência dos recursos caucionados na
CEF para a conta do Tesouro Nacional, correspondentes
aos valores pagos pela União, decorrentes do contrato fir-
mado entre a República Federativa do Brasil, por inter-
médio do Banco do Brasil S.A., e a República da França,
em 21 de janeiro de 1981, registrado no Banco Central do
Brasil sob o n' 121/0114;

V - assunção do compromisso de honrar, tempes-
tivamente, as obrigações de responsabilidade da CEEI: no
âmbito dos Acordos Brasil/França e do Clube de Paris, re-
lativos ao registro n' 121/0114 do Banco Central do Brasil:

VI - quitação total à União de todos os valores
relacionados com o projeto de construção da Usina de
Candiota III." (NR)

Art. 44. Fica a União autorizada a assumir a
diferença entre a taxa de juros dos contratos de financiamento do
Sistema Financeiro da Habitação, celebrados até 31 de dezembro de
1987 com mutuários finais. 'astreados com recursos do Fundo de
Garantia_ do Tempo de Serviço - FGTS. e a taxa efetiva de três vírgula
doze por cento ao ano, referente ao período de 1 9 de janeiro de 1997
a 31 de dezembro de 2001.

Parágrafo único. A assunção prevista no caput
deste artigo realizar-se-á mediante a emissão de títulos pelo Tesouro
Nacional em favor da CEF, na qualidade de Agente Operador do
FGTS, em condições financeiras a serem definidas pelo Ministério da
Fazenda, e em montante apurado pelo Sistema do Fundo de Com-
pensação de Variações Salariais.

Art. 45. O art. 18 da Lei n' 8.177, de 1 , de
março de 1991. passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 18. 	

§ 5' As instituições financeiras detentoras de
Carteira de Crédito Imobiliário ficam autorizadas a emitir
letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de remune-
ração básica, os índices abaixo relacionados, obedecendo o
previsto na Lei n' 7.684, de 2 de dezembro de 1988.

I - índice de Remuneração da Poupança;

II - índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas;

III - índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE;

IV índice Gemi de Preços - Disponibilidade
Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

§ 6' As letras hipotecárias emitidas com base em
índice de preços terão prazo mínimo de sessenta meses.

§ 7° As instituições financeiras a que se refere-o
§ 5 deverão determinar no ato da emissão da letra hi-
potecária um único índice de atualização, sendo vedada
cláusula de opção." (NR)

Art. 46. O art. 6' da Lei n' 9.365, de 16 de
dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6' Os recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador aplicados nas operações de financiamentos de
que trata o art. 5' desta Lei terão mimo remuneração a
Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mer-
cado interbancário de Londres (LIBOR) ou a taxa de juros
dos Títulos do Tesouro dos Estados Unidos da América
("Treasury Bonds").
	 " (NR)

Art. 47. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n' 2.103-41, de 24 de maio de 2001.

Art. 48. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49. Fica revogada a Lei n' 9.358, de 12 de
dezembro de 1996.

Brasília, 22 de junho de 2001; 180' da Inde-
pendência e 113' da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.129-10, DE 22 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, e altera
dispositivos das Leis n' 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de
julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de
1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998,
9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27
de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de
maio de 1999, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. Os benefícios mantidos pela Previdência
Social serão reajustados, em 1" de junho de 2000, em cinco vírgula
oitenta e um por cento.

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos
pela Previdência Social a partir de I' de julho de 1999, o reajuste nos
termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no
Anexo a esta Medida Provisória,

Art. 2' O art. 80 da Lei n' 6.015, de 31 de de-
zembro de 1973, passas vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

"12) pelo menos tuna das informações a seguir
arroladas: número de inscrição do P1S/PASEP; numero de
inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se
contribuinte individual; número de benefício previdenciá-
rio - NB, se a pessoa falecida for titular de qualquer be-
nefício pago pelo INSS; número do CPF; número de re-
gistro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emis-
sor; número do título de eleitor; número do registro de
nascimento, com informação do livro, da folha e do termo;
número e série da Carteira de Trabalho." (NR)

An. 3' Os dispositivos adiante indicados da Lei
n' 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 38. 	

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Dis-
trito Federal ou o Município conterá, ainda, cláusula em
que estes autorizem, quando houver a falta de pagamento
de débitos vencidos ou de prestações de acordos de par-
celamento, a retenção do Fundo de Participação dos Es-
tados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da

primeira transferência que ocorrer após a comunicação da
autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda.

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá
cláusula em que o Estado, o Distrito Federal e o Município
autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à au-
tarquia previdenciária do valor correspondente às obriga-
ções previdenciárias correntes do mês anterior ao do re-
cebimento do respectivo Fundo de Participação.

§ 13. Constará, ainda, no acordo niencionado
neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal
ou o Município autorize a retenção pelas instituições fi-
nanceiras de outras receitas estaduais, distritais ou mu-
nicipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante
da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os
recursos oriundos do FPE e do FP1v1 não forem suficientes
para a quitação do parcelamento e das obrigações pre-
videnciárias correntes.

§ 14. O valor mensal das obrigações previden-
ciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com
base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Pre-
vidência Social - GF1P ou, no caso de sua não-apresen-
tação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das
últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da
retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da
cobrança ou restituição ou compensação de eventuais di-
ferenças." (NR)

"Art. 55. 	

- seja portadora do Registro e do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos
pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a
cada três anos;
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§ 6' A inexistência de débitos em relação às
sontribuições sovaars é condição necessária ao deferimento
e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em
observância ao disposto no § 3' do art, 195 da Cons-
tituição." (NR)

"Art. 68.

§ 3' A comunicação deverá ser feita por meio de
formulários para cadastramento de óbito, conforme modelo
aprovado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§ 4' No formulário para cadastramento de óbito
deverá constar, além dos dados referentes à identificação do
Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, pelo menos
uma das seguintes informações relativas à pessoa falecida:

a) número de inscrição do PIS/PASEP;

b) número de inscrição no Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, se contribuinte individual, ou nú-
mero de benefício previdenciário - NB, se a pessoa fa-
lecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS;

c) número do CPF;

d) número de registro da Carteira de Identidade
e respectivo órgão emissor;

e) número do título de eleitor;

O número do registro de nascimento ou casa-
merto, com informação do livro, da folha e do termo;

g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR)

"Art. 102. Os valores expressos em moeda cor-
rente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com
os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos
benefícios de prestação continuada da Previdência Social.

Parágrafo único. O reajuste dos valores dos sa-
lários-de-contribuição em decorrência da alteração do sa-
lário mínimo será descontado quando da aplicação dos
índices a que se refere o caput." (NR)

Art. 4' Os dispositivos adiante indicados da Lei
n' 8.213. de 24 de julho da 1991. passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manu-
tenção serão reajustados, a partir de 1' de junho de 2001,
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou
do seu último reajustamento, com base em percentual de-
finido eos regulamento, observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do benefício;

III - atualização anual;

IV - variação de preços de produtos necessários
e relevantes para a aferição da manutenção do valor de
compra dos benefícios.

§ 8' Para os benefícios que tenham sofrido ma-
joração devido à elevação do salário mínimo, o referido
aumento deverá ser descontado quando da aplicação do
disposto no caput, de acordo com normas a serem baixadas
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social,

§ 9" Quando da apuração para fixação do per-
centual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados
índices que representem a variação de que trata o inciso IV
deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição con-
gênere de reconhecida notoriedade, na forma do regula-
mento." (NR)

"Art. 96. 	

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à
obngatonedade de filiação à Previdência Social só será
contado mediante indenização da contribuição correspon-
dente ao período respectix o. som acréscimo de juros mo-
ratória de zero s írgul,	 por cento ao niês.
talizados anualmente, e multa de dez por cento." (NR)

"An. 134, Os valores expressos em moeda cor-
rente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com
os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos
valores dos benefícios." (NR)

An. 5' A Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9' 	

§ 3' A inscrição da entidade no Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assis-
tência Social do Distrito Federal, é condição essencial para
o encaminhamento de pedido de registro e de certificado
de entidade beneficente de assistência social junto ao Com
selho Nacional de Assistência Social - CNAS.

" (NR)

"Art. 18.

III - observado o disposto em regulamento, es-
tabelecer procedimentos para concessão de registro e cer-
tificado de entidade beneficente de assistência social às
instituições privadas prestadoras de serviços e assessora-
mento de assistência social que prestem serviços relacio-
nados com seus objetivos institucionais;

IV - conceder registro e certificado de entidade
beneficente de assistência social;

	 " (NR)

"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de
Assistência Social, o produto da alienação dos bens imóveis
da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência." (NR)

An. 6' A Lei n' 9.604, de 5 de fevereiro de
1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo;

"An. 2' -A. O Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS poderá transferir recursos financeiros para o
desenvolvimento das ações continuadas de assistência so-
cial diretamente às entidades privadas de assistência social,
a partir da competência do mês de dezembro de 1999,
independentemente da celebração de acordo, convênio,
ajuste ou contrato, em caráter excepcional, quando o re-
passe não puder ser efetuado diretamente ao Estado, Dis-
trito Federal ou Município em decorrência de inadimplên-
cia desses entes com o Sistema da Seguridade Social.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamen-
tará as ações continuadas de assistência social, de que trata
este artigo, no prazo de trinta dias, a partir de 10 de
dezembro de 1999." (NR)

Art. 7' Os dispositivos adiante indicados da Lei n'
9.639. de 23 de maio de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. l' Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, até 31 de julho de 2001, poderão optar pela
amortização de suas dívidas para cosi o Instituto Nacional
do Seguro Social INSS, oriundas de contribuições so-
ciais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias,
até a competência dezembro de 2000, mediante o emprego
de quatro pontos percentuais do fundo de Participação dos
Estados - FPE e de nove pontos percentuais do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM.

§ As unidades federativas mencionadas neste
artigo poderão optar por incluir nessa espécie de amor-
tização as dívidas, até a competência dezembro de 2000,
de suas autarquias e das fundações por elas instituídas e
manadas, hipótese em que haverá o acréscimo de três
pontos nos percentuais do FPE e de três pontos nos per-
centuais do FPM referidos no caput.

§ 2' Mediante o emprego de mais quatro pontos
percentuais do respectivo Fundo de Participação, as unida.
des federativas a que se refere este artigo poderão optar por
incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas constituídas
até a competência dezembro de 2000 para com o INSS, de
suas empresas públicas e sociedades de economia mista,
mantendo-se os critérios de atualização e incidência de
acréscimos legais aplicáveis às einpresas desta natureza,

§ 32 A inclusão das dívidas das sociedades de
economia mista na amortização prevista neste artigo de-
penderá de lei autorizativa estadual. distrital ou municipal.

§ 4' O prazo de amortização será de duzentos e
quarenta meses, limitados aos percentuais previstos no ca-
pta deste artigo e no art. 3' .

§ 5' Na hipótese de aplicação dos limites per-
centuais a que se refere o § 4' o saldo remanescente será
repactuado ao final do acordo.

§ 6' A dívida consolidada na forma deste artigo
sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros corres-
pondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo
- TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo.

§ 720 prazo de amortização nas hipóteses dos §81'
e.-25 não poderá ser inferior a noventa e seis meses, observando-
se, em cada caso, os limites percentuais estabelecidos." (NR)

"Art. 2' 	

Parágrafo único, O parcelamento celebrado na
forma deste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Dis-
trito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE ou
do FPM e o repasse ao INSS do valor correspondente a cada
prestação mensal, por ocasião do vencimento desta." (NR)

"An. 5 , O acordo celebrado com base nos uns.
1 2 e 3' conterá cláusula em que o Estado. o Distrito Federal
ou o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o
repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente
às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao
do recebimento do respectivo Fundo de Participação.

§ Às parcelas das obrigações previdenciárias
correntes quitadas na forma do caput deste artigo, não se
aplica o disposto nos aras, 30, inciso I, alínea "b", e 34 da
Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ 2 Constará, ainda, no acordo mencionado
neste artigo, cláusula em que o Estado, o Distrito Federal
ou o Município autorize a retenção pelas instituições fi-
nanceiras de outras receitas estaduais, distritais ou mu-
nicipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante
da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os
recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes
para a quitação da amortização prevista no art. 1' e das
obrigações previdenciárias correntes.

§ 3' O valor mensal das obrigações previden-
ciárias correntes, para efeito deste artigo, será apurado com
base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Pre-
vidência Social - GF1P ou, no caso de sua não-apresen-
tação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das
últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da
retenção, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou com-
pensação de eventuais diferenças.

§ 4' A amortização referida no ara. 1 2 desta Lei,
acrescida das obrigações previdenciárias correntes, poderá,
mensalmente, comprometer até quinze pontos percentuais
da Receita Corrente Líquida Municipal.

§ 5 2 Os valores devidos ao INSS a título de
amortização e não recolhidos, a cada mês, em razão da
aplicação do § 4' serão repactuados ao final da vigência do
acordo previsto neste artigo.

§ 6' Para fins do disposto neste artigo, entende-se co-
mo Receita Corrente Líquida Municipal a receita calculada con-
forme a Lei Cotnplementar n' 101, de 4 de maio de 2000." (NR)

An. 8' A Lei n' 9.717, de 27 de novembro de
1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12 	

III - as contribuições e os recursos vinculados
ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal
civil e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente
poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios pre-
videnciários dos respectivos regimes, ressalvadas as des-
pesas administrativas estabelecidas no art. 6', inciso VIII,
desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em
parâmetros gerais;

X - vedação de inclusão nos benefícios, para
efeito de cálculo e percepção destes, de parcelas remu-
neratórias pagas em decorrência de função de confiança, de
cargo em comissão ou do local de trabalho.

§ I' Fica vedada a constituição e manutenção de
regime próprio de previdência social pelos Municípios que
não tenham receita diretamente arrecadada ampliada. na
forma estabelecida por parâmetros gerais. superior à receita
proveniente de transferências constitucionais da União.
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§ 2 O disposto no § 1 não se aplica aos Mu-
nicípios que tenham constituído regime próprio de previdên-
cia social destinado a atender servidor público titular de car-
go efetivo até a data anterior à publicação desta Lei." (NR)

"Art. P -A. O servidor público titular de cargo
efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal
filiado a regime próprio de previdência social, quando ce-
dido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com
ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao
regime de origem." (NR)

"Art. 2' 	

§ 3' A União, os Estudos, o Distrito Federal e
os Municípios publicarão, até trinta dias após o encer-
ramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e or-
çamentário da receita e despesa previdenciárias e acumu-
lada no exercício financeiro em curso, explicitando, con-
fortos diretrizes gerais, de fornia desagregada:

IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar,

VIII - o valor do saldo financeiro do regime
próprio -de previdência social.

§ 4' Os Municípios com população inferior a
cinqüenta mil habitantes podem optar pela publicação, em
até trinta dias após o encerramento de cada semestre, do
demonstrativo mencionado no § 3' .

§ 5 Antes de proceder a quaisquer revisões, rea-
justes ou adequações de proventos e pensões que impliquem
aumento de despesas; os entes estatais deverão regularizar a
situação sempre que o detnonstrativo de que trata o § 3, no
que se refere à despesa acumulada até o bimestre, indicar o
deseuropriniento dos limites fixados nesta Lei.

§ 6' É nulo de pleno direito o ato que provoque
aumento de despesas previdenciárias, sem a observância
dos limites previstos neste artigo," (NR)

"Art. 2' -A. Fica suspensa, até 31 de dezembro
de 2001, a exigibilidade do disposto no capta e no §l5do
art. 2' desta Lei." (NR)

"Art. 5' 	

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de
aposentadoria especial. nos termos do § 4' do art. 40 da
Constituição Federal, até que lei complementar federal dis-
cipline a matéria." INRI

"An. 7' 	

IV - suspensão do pagamento dos valores de-
vidos pelo Regime Geral de Previdência Social em razão
da Lei n' 9.796, de 5 de maio de 1999." (NR)

"Art. 9' 	

- a apuração de infrações, por servidor cre-
denciado. e a aplicação de penalidades, por órgão próprio,
nos casos previstos no art. 8' desta Lei.

Parágrafo Muco. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios prestarão ao Ministério da Pre-
videncia e Assistência Social, quando solicitados, infor-
mações sobre regime próprio de previdência social e fundo
prev idenciário previsto no art. 6' desta Lei." INRI

Art, 9' A Lei n' 9.796, de 5 de maio de 1999,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5' Os regimes-instituidores-apresentarão aos
regimes de origem, tio prazo máximo de-trinta e seis meses a
„untar da data da entrada ein vigor desta Lei, os dados re-
lativos aos benefícios em manutenção nessa data. concedi-
dos a partir da promulgação da Constituição Federal.

	 " (NR)

"Art. 8' -A. A compensação financeira entre os
regimes próprios de previdência social da União. dos Es-
tados. do Distrito Federal e dos Ivfunicipios. na hipótese de
contagem reciproca de tempos de contribuição. obedecera,
no que couber. as disposições desta Lei." il\iRt

Art. 10. Fica o Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS autorizado a rever as parcelas pagas no período de 5 de
outubro de 1988 a abril de 1993, decorrentes dos benefícios concedidos
com base na Lei n' 7.070, de 20 de dezembro de 1982, utilizando os
mesmos critérios, forma, datas e índices adotados para o reajuste dos
benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social.

Parágrafo único. A diferença apurada com a
aplicação do disposto neste artigo será paga aos beneficiários até 31
de outubro de 2000.

Art. 11. As contribuições sociais arrecadadas pe-
lo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal, cujos fatos geradores
tenham ocorrido até março de 1999, poderão, após verificadas e
confessadas, ser pagas em até vinte e quatro parcelas mensais fixas.

§ 1' 0-parcelamento de que trata este artigo será:

I - de até doze meses para as contribuições
sociais cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de abril de
1999 até março de 2000; e

II - concedido independentemente de garantias,
aplicando-se-lhe o disposto no art. 206 da Lei n' 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

§22 Não poderão ser objeto de parcelamento as con-
tribuições sociais descontadas dos empregados, inclusive dos domésticos,
dos trabalhadores avulsos, as decorrentes de sub-rogação e as importâncias
retidas na forma do art. 31 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

§ Da aplicação do disposto neste artigo não resul-
tará prestação inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), reduzindo-se o número
de parcelas. se for o caso, para se adequar o parcelamento a este limite.

§ 4' O deferimento do parcelamento pelo INSS
fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.

§ 5' Para os contribuintes que tenham parce-
lamento de contribuições sociais no INSS, fica autorizada a conversão
para o parcelamento de que trata este artigo, desde que o número de
parcelas vincendas seja reduzido pela metade, respeitados os limites
do caput deste artigo e dos §§ U e 3' .

§ 6 Cl parcelamento será rescindido automa-
ticamente, caso ocorra atraso igual ou superior a trinta e um dias no
pagamento da parcela, hipótese em que:

I - o saldo devedor será encontrado tomando-se
o valor da dívida na data da adesão ao parcelamento e subtraindo-se
as parcelas pagas, sem correção monetária; e

II - incidirá juros sobre o novo saldo devedor,
equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC, apurada entre a data da concessão e rescisão do
parcelamento, e multa de dez por cento.

§ 7' Em caso de atraso inferior a trinta e um dias
será cobrada multa no valor de dez por cento sobre a parcela em atraso.

§ 8 Na hipótese de inclusão de dívida ajuizada
no parcelamento, os honorários advocatícios ficam reduzidos para
cinco por cento, observado que:

I - a execução fiscal ficará suspensa até quitação
total da dívida ajuizada, permanecendo, nesse período, a penhora dos
bens já efetuada; e

II - havendo rescisão do parcelamento, será da-
do seguimento a execução fiscal, não se aplicando a redução dos
honorários advocatícios.

§ 9' Os contribuintes poderão aderir ao par-
celamento de que trata este artigo até 1 1 de março de 2001.

Art. 12. Fica o INSS autorizado, a partir de
fevereiro de 2001, a arredondar, para a unidade de real imediatamente
superior, os valores em centavos dos benefícios de prestação con-
tinuada pagos mensalmente a. seus segurados.

Parágrafo único. Os valores recebidos a maior
pelo segurado serão descontados no pagamento da gratificação na-
talina ou no último benefício, na hipótese de sua cessação.

Art. 13. O art. 3' da Lei n' 7.070, de 20 de
dezembro de 1982, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2, ir-
numerando-se o atual parágrafo único para § 12:

"§ 2' O beneficiário desta pensão especial,
maior de trinta e cinco anos, que necessite de assistência
permanente de outra pessoa e que tenha recebido pon-
tuação superior ou igual a seis, conforme estabelecido no §
2' do art. 1' desta Lei, fará jus a um adicional de vinte e
cinco por cento sobre o valor deste beneficio." (NA)

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n' 2.129-9, de 24 de maio de 2001.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art.
56 e o art. 101 da Lei 112 8,212, de 24 de julho de 1991, os §§ l' e
r do art. 41.0 caput do art. 95 e os ares. 144 a 147 da Lei n' 8.213,
de 24 de julho de 1991, os ares. 7' a 9 5 e 12a 17 da Lei 11 2 9.711, de
20 de novembro de 1998, e o inciso 1 do art. 6' da Lei n' 9.717, de
27 de novembro de 1998.

Brasília, 22 de junho de 2001; 180' da Inde-
pendência e 113' da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Roberto Brasil

ANEXO

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE
ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DO INICIO DO BENEFÍCIO
até junho/1999
em julho/I999 
iem agosto/I999
!em setembro/I999
'em outubro/1999
em novembro/1999
em dezembro/I999
lem janeiro/2000
,em fevereiro/2000 
;em março/2000 
em abril/2000
¡em maio/2000

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.139-67, DE 22 DE JUNHO DE 2001

Estabelece mecanismos objetivando incen-
tivar a redução da presença do setor público
estadual na atividade financeira bancária,
dispõe sobre a privatização de instituições
financeiras. e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A redução da presença do setor público
estadual na atividade financeira bancária será incentivada pelos me-
canismos estabelecidos nesta Medida Provisória, e por normas bai-
xadas pelo Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua com-
petência, preferencialmente mediante a privatização, extinção, ou
transformação de instituições financeiras sob controle acionário de
Unidade da Federação em instituições financeiras dedicadas ao fi-
nanciamento de capital fixo e de giro associado a projetos no País,
denominadas agências de fomento.

§ 1 ' A extinção das instituições financeiras a
que se refere o caput deste artigo poderá dar-se por intermédio de
processos de incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de
reorganização societária legalmente admitida.

§ 2' As agências de fomento, existentes em 28
de março de 2001. deverão adequar-se ao disposto neste artigo, no
prazo fixado pelo Conselho Monetário Nacional, permanecendo re-
gulamentadas por esse Colegiada e submetidas ao disposto na Lei n'
6.024, de 13 de março de 1974.

Art. 2' A adoção das medidas adequadas a cada
caso concreto dar-se-á a exclusivo critério da União, mediante so-
licitação do respectivo controlador, atendidas às condições estabe-
lecidas nesta Medida Provisória,

Art. 3' Para os fins desta Medida Provisória,
poderá a União, a seu exclusivo critério:

I - adquirir o controle da :instituição financeira.
exclusivamente para privalizá-Is ou extinguí-la:

- financiar a extinção ou transformação de
instituição financeira em instituição não financeira, quando realizada
por seu respectivo controlador. inclusive aquelas submetidas a re-
gimes especiais;

III - financiar os ajustes prévios imprescindíveis
para a privatização da instituição financeira;

IV - adquirir créditos contratuais que a insti-
tuição financeira detenha contra seu controlador e entidades por este
controladas e refinanciar os créditos assim adquiridos;

REAJUSTE 1%)
5,81 
531
4,82
4,33
3,84
3,35
2,86
2,38
190
142
0.95
0,47



Seção 1

t

V - ern caráter excepcional e atendidas às con-
IyUe, esticai...idas nu ali. finanua parcialmente programa de
saneamento Ja instituição financeira, que necessariamente contem
1.a.i sua ,apnalii.ação e niud,"as no seu processo de gestão capazes

de assegurar sua profissionalização;

VI - prestai garantia a financiamento concedido
pelo Banco Central do Brasil,

VII - financiar a criação-de agências de fomento
para as Unidades da Federação que firmarem contratos de finan-
ciamento ou refinanciamento decorrentes desta Medida Provisória.

§ 1 2 A adoção das medidas previstas neste ar-
tigo será precedida das autorizações que se fizerem necessárias na
legislação da Unidade da Federação respectiva.

§ 2 Os créditos de que trata o inciso IV deste
artigo serão aqueles existentes em 31 de março de 1996, acrescidos dos
juros contratuais pro rata die até a data da aquisição, de acordo com
as condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais.

§ 35 O refinanciamento de que trata o inciso IV
destc artigo será precedido da assunção, pela Unidade da Federação,
da: do. tdas de tesponsabdidade das entidades por ela controladas.

Att. .1" O financiamento dos ajustes prévios im-
prescindíveis à privatização da instituição financeira,  dc que trata o
inciso 111 do art. 3, concedido pela União ou pelo Banco Central do
Brasil. restringe-se aos casos em que haja:

- autorização legislativa da Unidade da Fe-
deração para:

ar a privatização, dentro de prazo acordado com
a União, da respectiva instituição financeira;

b) a utilização do produto da privatização no
pagamento do financiamento ou refinanciamento de que tratam os
incisos III e IV do art. 3 ou, a critério da União, de outra dívida para
com esta;

cl quando for o caso, o oferecimento em ga-
rantia das ações de sua propriedade no capital da instituição fi-
nanceira a ser privatizada; ou

II - a desapropriação em favor da União das
ações do capital social da instituição financeira, na forma do Decreto-
Lei n' 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.

§ 1 ' As disponibilidades de caixa dos Estados.
do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos-ou das entidades do
poder público e empresas por eles controladas poderão ser depo-
sitadas em instituição financeira submetida a processo de privatização
ou na instituição financeira adquirente do seu controle acionário, até
o final do exercício de 2010.

§ 2' A transferência das disponibilidades de cai-
xa para instituição financeira oficial, na hipótese de que trata o §
U. deverá seguir cronograma aprovado pelo Banco Central do Brasil,
consoante critérios estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 5' Os financiamentos de que trata esta Me-
dida Provisória, quando concedidos pela União, serão pagos em até
,rezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com
base na Tabela Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a as-
sinatura do contrato e as seguintes em igual dia dos meses sub-
seqüentes, observadas as seguintes condições:

T juros calculados c debitados mensalmente, à
rasa mínima de seis por cento ao ano, sobre o saldo devedor pre
lamente atualizado;

11 mordi/ação monetária calculada e debitada
mensalmente, com base na variação do índice Geral. de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DD, divulgado pela Fundação Getulio
Vagas. ou outro índice que vier a substitui-lo.

§ 1' As obrigações correspondentes ao serviço
dos financiainentos concedidos pela União, nos termos desta Medida
Provisória, poderão ser computadas conjuntamente com as obrigações
relativa', do refinanciamento de dívidas pres isto pela Lei a s 9.496, de
II de setembro de 1997, especificamente para fins de aplicação do
limite máximo de .comprometimento da Receita Líquida Real - RLR
referido no art. 5' da citada Lei.

§ 2' Cessa a aplicação do disposto no § 1' se,
decorridos dezoito meses da data da assinatura do contrato de re-
financiamento a que se refere a Lei n' 9,496, de 1997, detiver a
Unidade da Federação o controle de qualquer instituição financeira,
exceto agência de fomento.

§ 3° O disposto no § 2° aplica se apenas aos
te,..u,sos dest....id,..s ts .nstitaes que ,ontinuarein ,..ontruladas pela
Unidade da Federação.
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§ 4! 'Para cumprimento do disposto neste artigo,
a União poderá contratar com instituição pública federal os serviços
de agente financeiro para celebração, aconipanhamento e controle dos
contratos de financiamento ou refinanciamento, cuja remuneração se-
rá custeada pelas Unidades da Federação.

Art. 6' O Banco Central do Brasil, nos finan-
ciamentos que conceder, para os fins de que trata esta Medida Pro-
visória, poderá:

I - contar exclusivamente com a garantia da União;

II - aceitar, conto garantia, títulos ou direitos
relativos a operações de responsabilidade do Tesouro Nacional ou de
entidades da Administração Pública Federal indireta.

Parágrafo único. Exceto nos casos em que as
garantias de que trata o inCiS0 11 deste artigo sejam representadas por
títulos da dív ida pública mobiliária federal, negociados em leilões
competitivos, o valor nominal de tais garantias deverá exceder ena
pelo menos vinte por cento o montante garantido.

An. 7' Nas hipóteses dos incisos III e V do art.
3 5, quando não houver transferência de controle acionário, ou, detendo
a Unidade da Federação a maioria do capital social em mais de uma
instituição financeira, remanescer alguma instituição financeira sob
seu controle, a participação da União e do Banco Central do Brasil
não poderá ultrapassar cinqüenta por cento dos- recursos necessários,
devendo a Unidade da Federação adotar, dentre outras, as seguintes
medidas, envolvendo, em conjunto ou isoladamente, recursos cio
montante pelo menos equivalente ao da participação da União:

I - quitação antecipada de dívidas do controlador
e de entidades por este controladas junto a instituição financeira;

II - assunção de dívidas de instituição financeira
junto a terceiros, existentes em 31 de março de 1996 e registradas em
balanço. incluindo passivos de natureza atuarial ou trabalhista;

III - capitalização da instituição financeira.

Parágrafo único. O financiamento de que trata o
inciso V do art. 3' depende, ainda, de manifestação favorável do
Banco Central do Brasil, até 5 de dezembro de 1997, quanto à
proposta do Estado para o atendimento ao disposto no caput.

An. 8' Quando a participação da União se der
exclusivamente mediante a utilização do previsto no inciso IV do -ao,

a aquisição dos créditos estará condicionada a que haja a com-
petente autorização legislativa para a privatização ou extinção da
instituição financeira ou sua transformação em instituição não fi-
nanceira, ressalvado o disposto 110 parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Caso a instituição financeira
detentora do crédito não tenha o seu controle acionário transferido
nem seja extinta, ou transformada em instituição não financeira, o
contrato de refinanciamento deverá prever a entrega, pela Unidade da
Federação, de ativos privatizáveis, aceitos pela União, em montante
equivalente a, no mínimo, cinqüenta por cento do total refinanciado,
para fins de posterior amortização.

Art, 9' Nos casos de que tratam o art. 7' e o
parágrafo único do art. 8 2, a adoção das medidas autorizadas nesta
Medida Provisória dependerá ainda de decisão do Conselho Mo-
netário Nacional, a qual se dará à vista de:

I - aprovação, pelo Banco Central do Brasil, de
projeto de saneamento da instituição financeira que necessariamente
inclua sua capitalização e mudanças em seu sistema de gestão capazes
de assegurar sua profissionalização;

II - parecer favorável da Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda quanto à compatibilidade da si
tuação fiscal do Estado controlador com o esforço exigido pelo pro-
jeto de saneamento da instituição financeira.

Art. 10. A União pagará as aquisições de con-
trole e de créditos e concederá os financiamentos de que trata o art.

com títulos do Tesouro Nacional ou mediante securitização das
obrigações, com prazo de resgate e juros estabelecidos em ato do
Ministro de Estado da Fazenda, ouvido o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

Parágrafo único. Os títulos do Tesouro Nacional
emitidos nos termos do caput deste artigo, quando detidos por ins-
tituições financeiras, poderão ser trocados por títulos de emissão do
Banco Central do Brasil, em condições a serem estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional,

Art. Il. Para efeito do disposto na alínea "b" do
inciso I do art. 42, o alienante da instituição financeira repassará ao
Tesouro- Nacional, em até cinco dias úteis, os valores recebidos em
moeda corrente ou em títulos da dívida pública federal.

Parágrafo único. 'Títulos e créditos não com-
preendidos no caput deste artigo, admitidos como meio de paga-
mento da alienação da instituição financeira, deverão ser substituídos,
pelo alienante, por títulos da dívida pública federal, para efeito de
repasse ao Tesouro Nacional.
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Art. 12. Na hipótese do inciso II do art. 4 9, o
resultado líquido da priv atização da instituição financeira será uti
lizado pela União na quitação total ou parcial do financiamento ou
refinanciamento eoncedido com base nesta Medida Provisória.

Art. 13. Poderá ser exercida por pessoa jurídica,
a critério do Banco Central do Brasil, a gestão das instituições fi-
nanceiras que tenham seu controle adquirido na forma do art. 32,
inciso I, bem assim daquelas que tenham suas ações desapropriadas,
conforme as disposições do Decreto-Lei n' 2.321, de 1987.

Art. 14. O financiamento ou refinanciamento
concedido com-base nesta Medida Provisória deverá contar com ade-
quadas garantias ou contragarantias, que incluirão, obrigatoriamente,

vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os aos,
155, 157 e 159, inciso I, letra "a", e inciso IL da Constituição, bem
assim, quando for o caso, ações representativas do controle acionário
da instituição financeira.

Art_ 15. Os contratos de financiamento ou re-
financiamento de que trata esta Medida Provisória deverão prever,
além das garantias e contragarantias referidas no art. 14:

I - estar o Tesouro Nacional autorizado a sacar,
em caso de inadimplemento, contra as contas bancárias depositárias
das receitas próprias e recursos de que trata o art. 14, o montante dos
valores não pagos, com os acréscimos legais e contratuais;

li - que os pagamentos deles decorrentes não
estarão sujeitos a limites estabelecidos em lei, resolução ou regu-
lamento posteriores à sua celebração;

III - que, na hipótese de não transferência do
controle acionário da instituição ou da não transformação em ins-
tituição não financeira, pelo menos cinqüenta por cento dos divi-
dendos por ela distribuídos ao controlador serão utilizados para a
amortização das obrigações financeiras previstas no contrato.

Art. 16. A exclusivo critério da União, poderão
ser recebidos bens, direitos e ações de propriedade de Unidade da
Federação em dação em pagamento das dívidas contraídas na forma
desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Os bens, direitos e ações serão
aceitos a preço de mercado; quando não houver preço de mercado, o
preço será estabelecido com base em avaliação realizada por três
consultores independentes contratados pelas partes.

Art. 17. Ocorrendo impontualidade no pagamen-
to de financiamento ou refinanciamento de que trata esta Medida
Provisória, a Unidade da Federação devedora pagará, a partir do
vencimento da obrigação, encargos financeiros equivalentes ao custo
médio de captação do Tesouro Nacional, acrescidos de mora de um
por cento ao mês, incidentes sobre o montante em atraso, sem pre-
juízo das demais corninações legais ou contratuais.

Art. 18. Os contratos de financiamento ou refi-
nanciamento decorrentes desta Medida Provisória deverão ser celebra-
dos até 30 de junho de 2000, com exceção do relativo ao inciso V do
art. 3 9, cujo prazo de celebração se esgotou em 31 de março de 1998.

Parágrafo único. O financiamento ou o refinan-
ciamento relativo ao inciso I do art. 3' somente será concedido aos
Estados que firmarem, até 20 de junho de 2000, junto ao Banco
Central do Brasil, nas condições por este determinadas, compromisso
de gestão da instituição financeira, que sigorará até a data de as-
sinatura do respectivo contrato.

Art. 19. Observado o disposto no art. 20, a pri-
vatização das instituições financeiras que tenham seu controle ad-
quirido com base nesta Medida Provisória, das que tenham suas ações
desapropriadas. conforme as disposições do Decreto-Lei n' 2.321, de
1987, e de outras instituições financeiras incluídas no Programa Na-
cional de Desestatização. será feita mediante oferta pública, asse-
gurada igualdade de condições a todos os concorrentes.

Art. 20. Os programas de priv atização ou ca-
pitalização previstos nesta Medida Provisória poderão contemplar a
participação dos empregados das instituições financeiras objeto dos
mencionados programas.

Art. 21. O regime de administração especial
temporária a que estejam submetidas instituições financeiras estaduais
poderá ser prorrogado, por até cento e oitenta dias. em adição aos
prazos previstos no Decrmo-Lei n 2 2.321, de 1987, se a respectiva
Unidade da Federação tiver firmado, com o Governo Federal, pro-
tocolo para a implementação das medidas previstas nesta Medida
Provisória, ou se a instituição financeira estiver em processo de pri-
vatização, devidamente ajustado com o Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. A prorrogação a que se refere o
caput deste artigo poderá ser feita por até quinhentos e quarenta dias,
se a respectiva Unidade da Federação tiver firmado, com a União ou
com instituições financeiras federais, contrato de empréstimo para
saneamento de instituição financeira estadual, no âmbito do Programa
de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados.
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LIC, vencendo-se a primeira na primeira data de ven-
cimento das prestações-do concreto de refinanciamento que
ocorrer após a formalização do parcelamento previsto-neste
parágrafo e as demais,. nas datas subseqüentes, limitada a
última prestação a- 30 de noventbro de 2002.

§ 2' Os recursos gerados pela alienação dos
bens, direitos e ações entre gues pelas Unidades da Fe-
deração à União para fins de amortização extraordinária
dos contratos de refinancriunento celebrados na forma des-
ta Lei serão, obrigatonamente. destinados à amortização ou
liquidação do parcelamento previsto no 9 11.

9 35 As -prestações a que se refere o 9 1' não
estão sujeitas ao -limite de comprometimento a que se re-
fere o art. 5'.

11 - assumiros empréstimos tomados pelos "Es.
lados e pelo Distrito Federal junto à Caixa Económica
Federal, com amparo na Resolução n' 70, de 5 de de-
zembro de 1995, do Senado Federal, bem como. ao ex-
CILISiN o critério do Poder Executivo Federal outras dívidas
cujo refinanciamento pela União, nos termos desta Lei.
tenha sido autorizado pelo Senado Federal até 30 de junho
de 1999;

IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida
por Estados e pelo Distrito Federal. após 13 de dezembro
de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos ter-
mos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;

V - refinanciar os créditos decorrentes da assun-
ção a que se referem os incisos 1 e INT, juntamente com
créditos titulados pela União contra as Unidades da Fede-
ração, estes a exclusivo critério do Ministério da Fazenda;

9 2' Não serão abrangidas pela assunção a que
se referem os incisos I, 11- e IV. nem pelo refinanciamento
a que se refere o inciso V:

di a divida mobiliária_ em. poder do próprio ente
emissor, mesmo que por intermédio de fundo de liquidez,
ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de de-
zembro de 1998.

9 3' As operações autorizadas neste artigo s ia-
colar-se-110 ao estabelecimento, pelas Unidades da Fede-
ração, de Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal,
acordado com o Governo Federal.

9 5= Atendidas as exigências do 9 4 1. poderá o
Ministro de Estado da Fazenda, para viabilizar a efetiva
assunção a que se refere o inciso I deste artigo. autorizar a
celebração de contratos de promessa de assunção das re-
feridas obrigações.

9 6' O crédito correspondente à assunção a que
retere o nuso II. na parte relata a a fundos de con-

tingências de bancos estaduais, consumidos no âmbito do
programa de redução da presença do setor público estadual
na atividade financeira bancária, poderá, a critério do Mi-
nistro de Estado da Fazenda, ser incorporado ao saldo
de v,slot dos ,_orittatos de reestnituração de dividas, ce
reinados destd Lei, quando dá noliza,,ao dos
recursos depo.ltddos nos respectivos fundos.

9 72 A eventual diferença entre a assunção a que
se refere o 9 6' e o saldo apresentado nos respectivos
fundos poderá, a critério do Ministro de Estado da Fa-
zenda, ser incorporada. em até doze meses, com remu-
neração até à data da incorporação pela variação da taxa
média ajustada nos financiamentos diários apurados no
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC)
divulgada pelo Banco Central do Brasil, ao saldo devedor
dos contratos de reestruturação de dívidas, celebrados nos
termos desta Lei." (NR)

"Art. 3' 	

9 1' Para apuração do 'ator refinanciado re-
lativo à LIN ida mobiliária, com exceção da referida no
inciso IV do art. 1. as condições financeiras básicas es-
tabelecidas no eaput poderão retroagir até 30 de setembro
de 1997.

9 6' O não-estabelecimento do Programa no
prazo fixado nos contratos de refinanciamento. ou o des-
cumprimento das metas e compromissos nele definidos.
implicarão, enquanto não estabelecido o Programa ou du-
rante o período em que durar o descumprimento conforme
o caso, sem prejuízo das demais em :doações pactuadas nos
contratos de refinanciamento. a substituição dos encargos
financeiros mencionados-neste artigo pelo custo médio de
captação da dívida mobiliária federal, acrescido de um por
cento, e a elevação em quatro pontos percentuais do com-
prometimento estabelecido com base no art. 5' .

§ 7° A aplicação do disposto no 9 6 2, no que se
refere ao descumprimento das metas e compromissos de-
finidos no Proerama, poderá ser revista pelo Ministro de
Estado da Fazenda, à vista de justificativa fundamentada
pelo Estado.

9 8' O montante relativo às prestações acumu-
ladas entre a data de assinatura do contrato de refinan-
ciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em até
trinta e seis prestações mensais e consecutivas. pelo Sis-
tema de Amortização Constante - SAC. com encargos
equivalentes à taxa SEL1C. vencendo-se a primeira na pri-
meira data de vencimento das prestações do contrato de
refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e
as demais, nas mesmas datas subseqüentes. limitada a úl-
tima prestação a 30.de novembro de 2002.

9 9' As prestações a que se refere o 9 8' não
estão sujeitas ao limite de comprometimento a Mie se re-
fere o art. 52.

9 10. A possibilidade de parcelamento de que
trata ó 9 8' somente se aplica aos contratos que renham
sido firmados até 31 de dezembro de 1998." ils110

"Art. 6' Para fins de aplicação do limite es-
tabelecido no art. 5, poderão ser deduzidas do limite apu-
rado as despesas efetivamente realizadas no -mês anterior
pelo refinanciado. correspondentes aos serviços das se-
guintes obrigações:

VII - dívidas de que tratam os incisos I e II, de
entidades da Administração indireta, que sejam formalmen-
te assumidas pelo Estado até 31 de dezembro de 1997;

VIII - de instituições financeiras estaduais para
com o Banco Central do Brasil, que sejam formalmente
assumidas pelo Estado até 15 de julho de 1998.

9 3' O limite de comprometimento estabelecido
na forma deste artigo, a partir de 1' de junho de 1999, será
mantido até que os valores postergados na forma do 9 2'
estejam totalmente liquidados.

•
	 " (NR)

"Art. 7' -A. O pagamento do saldo devedor re-
manescente em 30 de novembro de 1993 nas contas grá-
ficas abertas nos termos dos contratos de refinanciamento
celebrados ao amparo desta Lei, a critério do Ministério-da-
Fazenda, poderá ser prorrogado para 30 de novembro de
2000. ficando a União autorizada, neste ato, a cobrar, sobre
essa parcela. encargos equivalentes ao custo-médio de cap-
tação da divida mobiliária interna do Governo Federal.

9 1 ' A critério do Ministério da Fazenda, o
saldo devedor remanescente da conta gráfica de que trata o
capta poderá ser parcelado eira até trinta e seis prestações
mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização
Constante - SAC, com encargos equivalentes à taxa SE-

Art. 22. No processo de redução da participação
da setor público estadual na atividade financeira bancária. a União
podera autorizar as instituições financeiras federais a assentir os pas-
SI \J% detidos junto ao público pelas instituições financeiras estaduais

9 1" A União assegurará à instituição financeira
tederal q.,: assuma os passivos junto ao público a equalização da
diferença existente entre ti valor recebido da instituição financeira
estadual em decorrência da operação e o valor a ser pago ao Banco
Central do Brasil pelos recursos obtidos em linha de financiamento.
específica para dar suporte aos passivos assumidos.

9 2' Os créditos da União decorrentes da apli-
cação do disposto no 9 1 são de-responsabilidade do-controlador. por
força do disposto nas Leis n us 6.024, de I3-de março de 1974, 6.404. de
15 de dezembro de 1976, e 9.447. de 14 de março de 1997, podendo a
União-refinam:lar a divida nos termos da Lei n' 9.496, de 1997.

9 3' A equalização de que trata o 9 l observará
o previsto no art. 10.

An, 23. A Lei n' 9.496. de 1997; passa a vi-
gorar com as seguintes alterações:

'Art. 1 , Fica a União, no âmbito do Programa
de Apoio à. Reestruturação e ao Ajuste Fiscal-dos Estados.
autorizada, até 31 de maio de 2000. a:

§ 42 O disposto neste arti go não exclui as san-
ções decorrentes do descurnprimento de quaisquer outras
obrigações previstas contratualmente." iNR)

"Art. 7' -B. Aplica-se-ao valor correspondente â
amortização extraordinária (conta gráficas gerado por oca-
sião da eficácia do contrato relativo ao refinanciamento da
divida referida no inciso TV do art. 1'. observados os
percentuais e condições já definidos nos contratos de re-
financiamento firmados com-cada Unidade da Federação, o
disposto no art. 7' -A." (NRA

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decor-
rentes do disposto no 9 3' do art. 6' da Lei ri" 9.496, de 1997, com
a redação dada por esta Medida Provisória, poderão retroagir até l'
de junho de 1999.

Art. 24. Fica a União autorizada a assumir o
ônus decorrente da redução de encargos prevista nos contratos, por ela
garantidos. celebrados, até 30 de outubro de 1997, no âmbito do
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados

Art, 25. Fica a União autorizada a equalizar a
diferença acumulada. desde 30 de outubro de 1997, entre os custos
médios de captação utilizados na composição dos encargos -finan-
ceiros ajustados nos contratos celebrados, pelos Estados. com- ins-
tituições financeiras públicas federais, no âmbito do Programa de
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, autorizados
pelo Conselho Monetário Nacional, e o custo médio de captação da
instituição contratante no mês de referência.

Art. 26. Fica a União autorizada, até 31 de ou-
tubro de 2001, a formalizar aditivo aos contratos firmados com base
na Lei n 5 9.496. de 1997, de modo a flexibilizar a penalidade prevista
no 9 62 do art. 3' da referida Lei.

Parágrafo único. Na aplicação do disposto- no
caput deverão ser observadas as seguintes-condições:

I - o descumprimento das metas e compromis-
sos fiscais, definidos -nos Programas de Ajuste Fiscal, implicará- a
imputação, a título de amortização extraordinária exigida juntamente
com a prestação devida, de valor correspondente a vinte e cinco
centésimos por cento da Receita Líquida Real - RLR da Unidade da
Federação, média mensal, por meta não cumprida; .

II - a penalidade prevista no inciso 1 será co-
brada pelo período de seis meses, contados a partir da notificação.
pela União, do descumprimento. e sem prejuízo das demais comi-
nações pactuadas nos contratos de refinanciamento; e

III - no caso de cumprimento integral das metas
mencionadas nos incisos I e 11 do art. 2' da Lei n° 9.496, de 1997,
não se aplica a penalidade prevista neste artigo.

Art. 27. Fica a União autorizada a entregar re-
cursos a Estados. seus Municípios, e ao Distrito -Federal, respeitado
como limite para as transferências o saldo das dotações orçamentárias
especificamente destinadas à finalidade.

Parágrafo único. Ato dos Ministros de Estado da
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecerá os
limites. critérios, prazos e as demais condições para a entrega dos
recursos a Estados, seus Municípios, e ao Distrito Federal, devendo
ser firmado previamente o respectivo termo de adesão.

Art. 28. Fica prorrogado, até 30 de dezembro de
1999, o prazo previsto na alínea "h" do inciso IV do art. 3' da Lei n'
9,846, de 26 de outubro de 1999.

Art. 29. Os depósitos judiciais efetuados em ins-
tituição financeira oficial submetida a processo de pfivatização po-
derão ser mantidos, até o regular levantamento, na própria instituição
financeira privatizada ou na instituição financeira adquirente do seu
controle acionário.

Parágrafo único. O disposto-neste artigo aplica-
se às instituições financeiras oficiais cujo processo de pnvatização
tenha sido concluído. bem assim às instituições financeiras oficiais
em processo de privatização.
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Art. 30. É admitida a realização-de acordo para
a compensação e a liquidação de obrigações -no âmbito do Sistema
Financeiro Nacional, nas hipóteses e segundo as normas estabe-
lecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1 , A realização da compensação e da li-
quidação nos termos e nas condições acordados, não afetada
pela decretação de insolvência civil, concordata, intenenção, fa-
lência ou liquidação extrajudicial da parte no acordo, não se apli-
cando o disposto na parte final do caput do art. 43 e inciso I doam.
52. ambos do Decreto-Lei e 7.661, de 21 de junho de 1945.

§ 2 Se, após realizada a compensação dos
s aliares devidos nos termos do acordo, restar saldo positivo em favor
da parte insolvente. será ele transferido, integrando a respectiva
illaSSd, e se how, er saldo negativo, constituirá crédito contra a parte
insolvente.

Art. 31. O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta Medida Provisória.

Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n" 2.13966, de 24 de maio de 2001.

An. 33. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2001; 180 , da Inde-
pendência e 113' da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Amato", Guilherme Bier
Marna Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.155, DE 22 DE JUNHO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento
das Instituições Financeiras Federais e au-
toriza a criação da Empresa Gestora de Ati-
vos - EMGEA.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. l' Esta Medida Provisória estabelece o Pro-
grama de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais.

Parágrafo único. Nas referências desta Medida
Provisória, BB é o Banco do Brasil S.A., BASA é o Banco da
Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. c CEF é
a Caixa Econômica Federal.

Art. 2' Fica a União autorizada, nas operações
originárias de crédito rural, alongadas ou renegociadas com base na
Lei riu 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e
pelo BNB, a:

,	 E • dispensar a garantia prestada pelas referidas
Instituições financeiras nas operações cedidas à União;

11 - adquirir, junto às empresas integrantes do
Sistema BNDES, os créditos decorrentes das operações celebradas
com recursos do Fundo de Amparo -ao Trabalhador ou com outros
recurso, administrados por aquele Sistema;

til - receber, em- dação em pagamento, os cré-
ditos contra os mutuários, correspondentes às operações a que se
refere o inciso II;

IV - adquirir os créditos correspondentes às ope-
rações celebradas com recursos das referidas instituições financeiras; e

V - receber, em dação cria pagamento, os cré-
ditos correspondentes às operações celebradas com- recursos do Te-
souro Nacional.

§ r" As operações a que se -referem os incisos II
a V serão efetuadas pelo saldo devedor atualizado.

§ 2' Os valores honrados pelas instituições fi-
nanceiras. por força de garantia nos créditos cedidos à União, de que
trata o inciso I. serão ressarcidos pela União às respectivas ins-
tituições à medida riu que recebidos dos mutuários.

An. 3' Fica a União autorizada a receber, rui
eis pagamento. do BB. do BASA e do BNB. o, créditos

“.•isindiaic, as ,,pciàóes k .tedito selebradas com recursos do
Piogi ama de pesem ,ils tiscas., do, CCrlath is - PROOECER-II e do
undo de Defesa da Economia Cateeira - IINCAFE.

Parágrafo único. A dação a que se refere o ca-
put poderá ser efetuada pelo saldo devedor atualizado.

Art. 4' Nas operações a-que se referem os arts.
2' e 3, fica a União-autorizada a realizar-encontro de contas com as
instituições financeiras federais, abrangendo créditos por estas detidos
contra a União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o
art. l' da Lei n' 9.138, de 1995.

Art. 5' Ocorrendo inadimplemento em relação aos
créditos adquiridos ou recebidos em pagamento pela União, nos termos
dos arts. 2' e 3', os encargos contratuais decorrentes da mora estarão
limitados à incidência, sobre o valor inadirnplido, da taxa média ajustada
dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação
e Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de juros
dernora_de um por cento ao ano, calculados pra rara die.

Art. 6' Fica a União 'autorizada a:

- permutar, por títulos de emissão do Tesouro
Nacional:

a) com o BB, os títulos da dívida externa bra-
sileira, de emissão da República Federativa do Brasil, considerados
pelo valor de face;

b) com o BASA e com a CEF, os créditos re-
ferentes a refinanciamentos celebrados ao amparo da Lei n' 8.727, de 5
de novembro de 1993„ considerados pelo saldo devedor atualizado; e

c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que
se refere o art. 7 2, os créditos decorrentes de obrigações novadas com
base na Lei n , 10.150, de 21 de dezembro de 2000, considerados pelo
valor de face; e

II - adquirir:

a) da CEF, créditos decorrentes de operações
realizadas diretamente com recursos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de
face deduzidas as provisões efetuadas, os créditos contra a CEF e os
utilizar em futura capitalização da instituição financeira, nos termos
da legislação Vigente.

Art. 7' Fica a União autorizada a criar a Em-
presa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vin-
culada ao Ministério da Fazenda,

§ 1' A EMGEA terá por objetivo adquirir bens
e direitos da União e das demais entidades integrantes da Admi-
nistração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obri-
gações destas.

§	 A EMGEA terá sede e foro em Brasília,
Distrito Federal,

§ 3O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto.

§ 4' A EMGEA, enquanto não dispuser de qua-
dro próprio, poderá exercer suas atividades com 'pessoal cedido por
órgãos e entidades da Adtninistração Pública Federal.

Art. 8' Ficas União-autorizada a transferir bens e
direitos para a ElvIGEA, para constituição de seu patrimônio inicial.

Art. 9' A transferência das- operações de crédito
imobiliário e seus acessórios, cai especial as hipotecas a elas vin-
culadas, da CEF à EivIGEA se dará por instrumento particular, com
força de escritura pública.

Art. 10, Fica a CEF autorizada, na Condição de
agente operador do FGTS, a anuir, em nome deste, a assunção, pela
EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo.

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se
refere o caput, fica a União autorizada a garantir, junto ao FGTS, as
obrigações da EMGEA.

Art. II. Fica a EMGEA autorizada a- contratar
diretamente a CF para gerir seus bens, direitos e obrigações e
representá-la judicialmente, nas questões a eles relativas.

Art. 12. O art. 9' da Lei n' 8.036, de 11 de maio
de 1990. passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"Art. 9' 	

§ 8' É da União o risco de crédito nas apli-
cações efetuadas até l' de junho de 2001 pelos demais
órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação
iSFHi e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central
do Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas ga-
rantias prestadas 1 Caixa Econômica Federal." (NRi

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB de-
sobrigados do risco relativo às operações realizadas, até 30 de no-
vembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Cen-
tro-Oeste, do Norte e do Nordeste, respectivamente.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no
capta, o dei credere respectivo fica reduzido a zero. mantendo-se
inalterados os encargos pactuados com os mutuários.

Art. 14. A Lei n' 7327, de 27 de setembro de
1989, passa a vigorar acrescida do ,seguinte artigo:

"Art. 9 5-A. Os recursos dos Fundos Constitucio-
nais poderão ser repassados aos próprios bancos adminis-
tradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco
exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por
esta Lei e pela Lei n' 10.177, de 12 de janeiro de 2001.

§ O montante dos repasses a que se referem
o caput estará limitado a proporção do patrimônio líquido
da instituição financeira, .fixada pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 2 O retorno dos recursos aos Fundos Cons-
titucionais se subordina à manutenção da proporção a que
se refere-o § 3 2 e independe do adimplemento, pelos mu-
tuários, das obrigações contratadas pelas instituições fi-
nanceiras com tais recursos.

§ 3' O retorno dos recursos aos Fundos Cons-
titucionais, em decorrência de redução do patrimônio lí-
quido das instituições financeiras, será regulamentado pelo
Conselho Monetário Nacional.

§ 49 Nas operações realizadas nos termos deste artigo:

I - observar-se-lia os encargos estabelecidos no
art. 1 da Lei n' 1,0,177, de 2001; e

11 - o dei credere das instituições financeiras:

a) fica': limitado a seis por cento ao ano;

b) está contido nos encargos a que se refere o
inciso 1; e

c) será reduzido em percentual idêntico ao per-
centual garantido por fundos de aval.

§ 5' Os saldos diários das disponibilidades re-
lativas aos recursos transferidos nos termos do caput serão
remunerados pelas instituições financeiras com base na ta-
xa extra-mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil

§ 6' Os recursos transferidos e utilizados em
operações de crédito serão remunerados pelos encargos
pactuados com os mutuários, deduzido o del credere a que
se refere o § 42, inciso II;

§ 7' Os bancos administradores deverão manter
sistema que permita consolidar as disponibilidades e apli-
cações dos recursos, independentemente de estarem anulo-
me do Fundo Constitucional ou da instituição financeira,

§ 8' As instituições financeiras, nas operações
de financiamento realizadas nos lermos deste artigo, gozam
da isenção tributária a que se refere o are. 8' desta Lei.

§ 9' Poderão ser considerados, para os efeitos-des-
se artigo, os valores que já tenham sido repassados às ins-
tituições financeiras e as operações de crédito respectivas.

§ 10. Na hipótese do §

I - não haverá risco de crédito para aS ins-
tituições financeiras nas operações contratadas até 30 de
novembro de 1998;

II- nas operações contratadas de l de dezembro
de 1998 a 30 de junho de 2001, o risco de crédito das ins-
tituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e

III - o dei credere das instituições financeiras,
mantendo-se inalterados os encargos pactuados cosi os
mutuários:

a) fica reduzido a zero para as operações a que
se refere o inciso I; e

b) liça limitado a três por cento para- as -ope-
rações a que se refere o inciso II.

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de ad-
ministração a que fazem jus os bancos administradores,
serão deduzidos do patrimônio liquido dos Fundos Cons-
titucionais os valores repassados ás instituições financeira,.
nos termos deste artigo." INRI
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Art. 15. Nas operações a que se refere esta Me-
dida Provisória. poderão ser utilizados Utulos cie emissão do Tesouro
Nacional, cujas características serão definidas pelo Ministro de Es-
tado da Fazenda.

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar di-
retamente as instituições -financeiras federais para administrar os cré-
ditos por ela adquiridos 	 ou recebidos em pagamento em decorrência
do disposto ,nesta Medida PRA com poderes para representála
em eventuais instrumentos contratuais concernentes a tais créditos,
previamente autorizados pelo Ministério da Fazenda.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 2001; 180' da Inde-
pendência e 113 = da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Amaury Guilherme Bier

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 2001

Institui o Prêmio Nacional de Segurança
Pública.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA,. no exercício
do cargo de Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos II e XXI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 = Fica instituído o Prêmio Nacional de Segurança
Pública, concedido, anualmente, pelo Governo Federal, para agraciar
ergam responsáveis pela segurança pública ou seus integrantes, que
tenham prestado relevantes e destapados serviços em prol da pre-
senação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio.

Art. 2,5 O Ministro de Estado da justiça baixará as ins-
truções necessárias para a concessão do Prêmio Nacional de Se-

ffeusnieci•lei?g	
no prazo de sessenta dias, contados da publicação

blicação. Art. 3
= Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

Brasília. 22 de junho de 2001; 180 = da Independência e
113' da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
José Gregori

Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO

CARGO DE PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

MENSAGEM

N 5 618, de 22 de junho de 2001. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória n' 2.103-42, de 22 de junho de 2001.

N' 619, de 22 de junho de 2001 .Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória n 2.129-10, de 22 de junho de 2001

N= 620, de 22 de junho de 2001. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória n' 2.065-22, de 22 de junho de 2001.

N' 621, de 22 de junho de 2001. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida Provisória n' 2.139-67, de 22 de junho de 2001

N' 622, de 22 de junho de 2001. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória n 5 2.155, de 22 de junho de 2001.

CASA CIVIL
Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica

RESOLUÇÃO N 5 18, DE 22 DE JUNHO DE 2001

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE GESTÃO DA
CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA - GCE, no uso de suas atri-
buições, por decisão ad referendum, ouvidos previamente os meto-

Art. 2' Na realização de seus trabalhos, o Comitê levará
em conta:

I - a necessidade de preservar os princípios básicos do
Modelo, fundados na existência de competição, prevalência do in-
vestimento privado, oferta de energia compatível com as necessidades
de desenvolvimento do País e de qualidade dos serviços;

II - o resultado dos trabalhos da Comissão de Análise do
Sistema Hidrotérmico de Energia Elétrica.

Art. 3' O Comitê será integrado:

1 - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento
Económico e Social BNDES, que o coordenará;

II - pelo Presidente das Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRAS;

III - pelo Secretário de Energia do Ministério de Minas e Energia;

IV por um Diretor da Agência Nacional de Energia Elé.
trica - ANEEL, indicado pelo seu Diretor-Geral;

V - pelo Secretário de Política Econômica do Ministério da
Fazenda; e

VI - por um representante da Advocacia-Geral da União,
indicado pelo Advogado-Geral da União.

Art. 42 Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PEDRO PARENTE

C
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SeçãO 1	 1 1	 ,0'4

bros do núcleo executivo na forma do § 55 do art. 3' da Medida
Provisória n = 2.152-2, de l' de junho de 2001,

RESOLVE:

Art. 1' Fica criado o Comitê de Revitalização do Modelo
do Setor Elétrico, com a missão de encaminhar propostas para cor-
rigir desfuncionaliclades correntes e propor aperfeiçoamentos para o
referido modelo.

5
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